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LEIS: 

LEI n. 3.690, de 6 de Ju-
lho de 1967. 

"Dispõe sôbre a isenção 
de  taxas municipais à So, 
ciedade Educadora de 
Campinas e espéCifica". 
A Câmara Municipal de 

oiânia decreta e eu saneio.  
no a seguinte lei: 

Art.. 10  — Fica isenta do 
pagamento de Taxa de li-
cença para a aprovação 
de planta destinada à cons • 
trução de sede própria a-
Sociedade Educadora de 
Campinas. entidade mante-
dora do "Educandário 
Campinas", estabelecimento 
de ensino reconhecido de 
utilidade 'Pública pelo Mu.  
nicíPio. 

Art. 2° — Esta lei en-
trará em vigor na data de 
sua publicação e revogam-
se as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia, aos 12.  
(doze) dias do mês de ju-
lho ‘de hum mil novecentos 
e sessenta e sete (1967). 
IRIS REZENDE MACHA 

DO — Prefeito Municipal.. 
Sebastião Arantes 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães , 

LEI n. 3.357, de 9 de de 
zembro de 1966. 

"Perdoa dívida ativa". • 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica perdoa 
da a dívida ativa do ano de 
1965,  em nome do Senhor 

Geraldo Fernandes Leal, rc 
ferente ao seu imóvel sito 
à rua lote 15, quadra 17, 
no Setor FAMA, nesta Ca.  
pitai. 

Art. 2° — Esta lei en-
trará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° — Revogam-se 
as disposições, em contrá-
rio. 
Gabinete do Prefeito 'Mu-

nicipal de  Goiânia, aos 12 
(doze) dia sdo mês de de 
zembro de mil novecentos e 
sessenta e seis (1966). 

IRIS REZENDE MACHA-
DO — Prefeito Municipal 

Nion Albernaz 
Elina de Campos 
José Alves Pereira 
Antônio Alves de Sousa.  

LEI N. 3.689 de 6 de Ju-
lho de 1967. 

"Dá nova redação ao ar. 
tigo 9° (nono) da Lei n. 
2.530, de 31112163'. 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1° — O artigo P0  
(nono) da, Lei n. 2.530 de 
31112.63, passa a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 9° — A placa que 
não fôr renovada até o dia 
28 de fevereiro, cairá em 
Comisso, e poderá ser re-
querida por qualquer inte-
ressado. dando-se prefe-
rência dentro de 30 (trin 
ta) dias após o prazo de: 
terminando para o emplaca 
mento, àquele que a pos-
suía no exercício anterior, 
sujeitando se entretanto,,  
como qualquer outro ante.: 
ressado. a tôdas as exigên.  

cias para o licenciamento 
novo". 

Parágrafo único — O 
pedido de outro interessa-
tio na placa em comisso só 
poderá ser deferido após o 
dia 30 (trinta) de Março de 
cada ano,  depois de certifi.  
cado pelo protocolo que o 
proprietário anterior não a 
requereu. 

Art. 2° — Esta lei entra-
rá em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
' Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de Goiânia,  em 14 
(quatorze) de julho de mil 
novecentos e sessenta c se.  
te (1967). 
IRIS REZENDE MACHA-

DO — Prefeito. 
Sebastião Arantes 
Nion Albernaz 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de  Al.  
meida. 

"LEI n. 3.682 de 30 de 
Junho de 1967". 

"Cria Grupo Escolar Mu 
nicipal na Vila São Luiz -... 

A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica o Prefei.  
to Municipal autorizado a 
criar um Grupo Escolar 
Municipal na VILA SÃO 
LUIZ, bairro da FAMA. 
nesta Capital.. 	• 

Art. 2° — Fica o Prefei-
to Municipal autorizado a 
proceder as necessárias o-
perações de crédito neces-
sárias ao cumprimento da 
presente lei. 

Ar. 3° — Esta lei entra.  
rá em vigor na data de sua  

publicação,  revogadas as 
disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Mu.  
nicipal de Goiânia, aos doze 
(12) dias .do Mês de julho 
de hum mil novecentos • e 
sessenta e sete (1967) . 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO — Prefeito Municipal 

Elina de Campos 	• 
Juarez Magalhães de 

Almeida 
Nion Albernaz 
Sebastião Arantes 

LEI, n. 3.692. de 10 de Ju-
lho de 1967. 

"Cria Escola Primária 
Noturna no Grupo Esco-
lar João Vaz". 
A Câmara' Municipal. de. 

Goiânia decreta e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1° — Fica criada 
uma- Escola primária No-
turna no Grupo Escolar 
JOÃO VAI desta Capital 

Art. 2° — Fica autoriza 
do o Si.. Prefeito Munici- • 
pal a proceder as necessá-- 
rias operações d'e crédito, 
para o cumprimento desta 
lei. 

Art. 3° — Esta lei entra 
rá em vigor na data de' sua 
publicação,, revogadas as 
:disposições em 'contrário . 

Gabinete do Prefeito Mu.. 
nicipal de Goiânia, aos 12 
(ddze) dias do mês de ju-
lho de mil 'novecentos e 
sessenta e sete (1967). 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO — Prefeito. 
' Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Al.  
meida 

Nion Albernaz 
Elina de Campos 
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LEI n. 3.684 de 30 de 

Junho de 1967. 

"Autoriza a construção 

de uma lavanderia pú-

blica". 

A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 1°  — Fica a Prefei.  

tuar Municipal de Goiânia 

autorizada a construir u-

ma Lavanderia Pública no 

Setor Palmito,  desta Capi-

tal. 

Art. 2° —. Fica a Prefei 

tura Municipal autorizada ' 

proceder as necessárias o-

perações de crédito para 

ocorrer às despesas decor-

rentes da presente lei. 

Art. 3°  — Esta lei entra-

rá cm vigor na data de sua 

publicaçãP. 

Art. 4°  --- Revogam-se 

as,  disposições em contrá-

rio. 

Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de Goiânia, aos 5 

(cinco) dais do mês de ju-

lho ,de mil novecentos e 

sessenta e sete (1967). 

IRIS REZENDE MACHA-

DO — Prefeito Municipal. 

Sebastião Arantes 

Juarez Magalhães de. Al.  

meida 

Nion Albernaz 

Elina de Campos 

LEI n. 3.683, de 30 de 

Junho dc 1967. 

"Autoriza a criação .de 

Bebedouros para animais".  

A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu san-

ciono a seguinte-  lei: 

Ar. 10  — Ficam criados 

dois (2) bebedouros para 

animais nas proximidades 

das Edtações Rodoviárias 

de Goiânia c dc Campinas. 

Art. 2°  — Fica autoriza 

do o Sr. Prefeito Munici:  

pal ,a proceder a necessária 

abertura de crédito para o 

correr às despesas decor-

rentes do cumprimento da 

presente Lei. 

Art. 30  — Esta lei  entra. 

rá ' em vigor na data de 

sua publicação, revogam-

' se as disposições em con-

trário. 

'Gabinete do Prefeito Mu 

nicipal de Goiânia aos 12 

(doze) dias do mê's de Ju- 

lho de mil novecentos e 

sessenta e sete (1967). 

IRIS REZENDE MACHA-

DO .— Prefeito. 

Sebastião Arantes 

Juarez Magalhães de Al.  

meida. 

Nion Albernaz 

Elina de Campos 

LEI n. 3.685, de 30 de 

Junho de 1967. 

"Transforma em Grupo 

Escolar Vereador João 

Afonso Sobrinho'. 

,A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 1°  — Fica transfor 

mada em Grupo Escola; 

Vereador João Afonso So-

brinho, a Escola Mista Mu 

nicipal, situada na Vila 

Criméia,  nêste município 

criada pela Lei n. 1.766: 

de 14 de dezembro de 1960.  

Art. 2°  — Fica o Sr. 

Prefeito Municipal autori-

zado a proceder as necessá 

rias operações de crédito, 

para fazer face às despe-

sas decorrentes desta lei. 

Art. 3°  — Esta lei en-

trará em vigor na data de 

sua publicação. 

Ar. 4° — Revogam.se as 

disposições em contrário 

Gabinete do prefeito Mu • 

nicipal de Goiânia, aos 2 

(dois) dias do mês de ju-

nho dc 1967 (mil novecen.  

tos e sessenta e sete) . 

IRIS REZENDE MACHA. 

DO — Prefeito Municipal 

Sebastião AranteS 

Juarez Magalhães de Al-

meida 

Nion Albernaz 

Elina de Campos 

LEI n. 3.670 de 6 de Ju-

nho de 1967. 

"Estabelece normas para 

licitações e contratações 

efetuadas pela Prefeitu-

ra Municipal de Goiâ-

nia". 

A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta'  e eu san-

Ciono a seguinte lei: 

Art. 10  — As contrata-

ções realiladas plea-  Prefei 

tura MUnicipal de Goiânia. 

inclusive para os serviços 

da'  Câmara '  Municipal, sal-

vo excessões previstas no  

artigo seguinte, serão obri.  

gatcriamente, precedidas 

por licitação. 

Art. 2°  — A licitação é 

dispensável nos casos de: 

a) calamidade pública; 

b) emergência que impo_ 

nha urgente solução a fim 

de evitar dano iminente a 

pessoas ou bens,  inclusive 

o atrazo na execução de o 

bra ou interrupção de ser-

viço público; 

c) não acudirem interes-

sados a licitação anterior, 

mantidas nesta hipótetse, as 

condições preestabelecidas; 

d) aquisição de obras de 

arte e objetos 'históricos; 

e) aquisição de bens que 

só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou 

represenante comercial ex., 

clusivos, bem como na con-

tratação de serviços com 

',profissionais•  ou firmas de 

notoria especialização; 

f) negócio com pessoa de 

direito público interno, em 

prêsa pública, sociedade de 

economia mista ou conces-

sionário de serviço público; 

g) aquisição ou arrenda-

mento .de imóveis destinados 

ao serviço municipal; 

h) compras,  serviços e 

obras de vulto diminuto, en-

tendidos como tal, os que 

envolverem importância in-

ferior a cinco vêzes, nos ca-

sos de compras e serviços e 

cinquenta nos de obra, o 

valor do inaior salário mí-

nimo mensal. 

Parágrafo único — A dis-

pensa de licitação e a auto-

rização para a contratação 

direta competem ao Prefeito 

nos casos especificados nas 

letras " "a" e "g" e ao chefe 

do serviço interessado no ca-

so da letra "h". 

Art. 3'o — São Proces-

sos de licitação: 

I — A concorrência 

IT — A tomada de pre- 

ços 

III — O convite 

Art. 4.0 — São condições.  

mínimas de regularidade 'da 

licitação: 

I — Na concorrência: 

a) a livre participação de 

todos os interessados que 

satisfizerem os requisitos de 

capacidade '  definidos no e_  

dual respectivo; 

b) a publicação, no Orgão 

Of icial do Município '  e na 

imprensa diária, com ante-

cedência mínima de trinta 

(30) dias,  de notícia de sua 

abertura e do  local. onde se 

poderão obter o edital e de-,'  

mais informações pertinen-

tes; 

c) o exame cia capacida-

de dos cadidatos, antes' da 

abertura das propostas. 

II — Na tomada de pre-

ços: 

a) a participação restrita• 

aos interessados previamente 

registrados no cadastro da 

Secretaria da Administra-

ção; 

b) a• afixação do edital, 

em lugar acessível aos in-

teressados, com antecedên-

cia mínima de quinze (15) 

dias e simultânea comuni-

cação às entidades de elas- 5. 

se representantiva daque-

les; 

c) a rigorosa observância 

.3a pré-qualificação dos can 

didatos, segundo o cadastro 

administrativo. 

III — No convite: 

a) a chamada via epis-

tolar, de mínimo'  três (3) 

interesados registrados ou 

não escolhidos entre espe-

cialistas no ramo pertinen-

te ao objeto da licitação;.  

b) a minuciosa descrição 

do objeto na carta convite, 

marcado para a resposta, 

uni prazo igual para todos 

no mínimo de três (3) dia; 

úteis. 

Art. 5 o — Para as com. 

pras ou serviços, caberá rea-

lizar concorrência se o vul-

to do negócio fôr igual ou 

superior A DEZ MIL vezes 

o valor do maior salário mi-

nimo mensal; tomada 'de 

preços se inferior àquele 

valor e igual ou superior a 

cem vêzes o valor rio maior 

salário mínimo mensal; 

convite se inferior a este 

valor e igual ou superior a 

cinco vezes o valor do maior 

salário mínimo mensal, 

Art. 6 o — Pag obras 

caberá realizar concorrên-

cia'  se o vulto do negócio fôr 

igUai ou superior a quinze 

mil vêzes o valor do
1
maior 

salário míriimo mensal;' to- 
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mada de preços se inferior 
a êste valor e igual ou su-
perior a quinhentas vêzes 
o valor do salário mínimo 
mensal; convite se inferior 
a êste valor e igual ou su-
perior a cinquenta vêzes o 
valir do maior salário mini 
mo mensal. 
\ Art. 7o — No edital, in-
dicar-se-ão, pelo menos: 

I — Dia, hora e local da 
licitação; 

II —Quem receberá as 
propostas; 

III — Condição de ápre_ 
sentação das propostas e de 
participação na licitação; 

IV — Critério de  julga-
mento; 

V — Descrição sucinta e 
precisa do objeto da lici-
tação com remissão ao ca-
derno de especificações no 
caso de fornecimento e ao 
projeto no caso de obra; 

VI — Local em que serão 
prestadas• as informações 
e fornecidos os elementos 
nhecimento do objeto e con 
nhecimento do' bjeto e con-
dições da licitação, inclusi-
ve a minuta do futuro con-
trato; 

VII — Prazo máximo pa_ 
ra atendimento dos objeti-
vos da licitação inclusive pa-
ra a assinatura do contra-
to,  se fôr o caso; 

VIU—Natureza c valor 
da garantia para a licitação 
e para o contrato, se fôr o 
caso, e penalidades pela 
mora no cumprimento da 
proposta. 

Art. 8.0 — Para habili-
tação às licitações exigir-
se-á dos interessados,  ex-
clusivamente, documentação 
relativa: 

— A personalidade ju-
rídica; 

II — A capacidade técni-
ca; 

III — A idoneidade finan-
ceira. 

Art. 9.0 — Para as toma-
das de preço,  a Secretaria 
de Administração manterá 
um registro cadastral de 
qualificação das firmas que 
operam nos diversos ramos 
concernentes às compras e 
obras realizadas pela Pre-
feitura. 

Parágrafo único, digo, 1_o  

— O cadastro será anual-
mente, atualizado e classi-
ficadas as firmas cm fun-
ção: 

a) da respectiva especia-
lização; 

b) do vulto 'das opera-
ções que realiza; 

c) da boa ou má execu-
ção dos contratados sob 
sua responsabilidade. 

Parágrafo 2.,o 	\ Serão 
fornecidos certificados de 
registro a todos os regula-
mentos inscritos. 

Art. 10 o — Na fixação 
de critérios para julgamen-
to das licitações levar-se-ão 
em conta,  no interesse do 
serviço público, as condi-
ções de qualidade, rendimen-
to,  preços, condições de 
pagamento,  prazos e outras 
circunstâncias a serem de-
finidas no edital. 

Parágrafo 1 o — A pro-
posta vencedoi.a. será a que 
oferecer menor preço, salvo 
se razões de ordem técnica 
mostrarem a conveniência 
de outra, de acôrdo com os 
critérios preestabelecidos no 
edital. 

Parágrafo 2.0 — A rejei-
ção da proposta de menor 
preço será obrigatõriamen 
te justificada por despacho 
da autoridade competente. 

Art. 11 o — As comissões 
encarregadas de licitação 

serão compostas de, no mí-
nimo,  três (3) membros. 

Art. 12 o — Cabe ao 
Prefeito anular qualquer 
licitação indicada a causa. 

Art. 13.0 — O início do 
processo de licitação para a 
contratação de obras,  afora 
as situações de emergên-
cia definidas no art. 2 o de-

penderá da preexistência de: 
a) projeto de engenharia 

completo aprovado pela 
autoridade competente; 

b) cronograma físico -
financeiro de execução da 
obra; 

c) recursos financeiros 
assegurados no orçamento 
do exercício e nos subse-
quentes, que cubram o pe-
ríodo previsto para execu-
ção. 

Parágrafo 1 o — No ca-
so de  obras cie arte espe-
ciais, poder-se-á incluir  

projeto e obra cm um mes 
mo contrato. 

Parágrafo 2.,0 — A qua-
lificação e quantificação dos 
elementos do projeto a que 
se refere  a letra "a' dêste 
artigo poderá ser dispen- 
sada devendo então a lici- 
tação versar sôbre taxa 
única de redução ou acrés- 
cimo dos preços unitários 
objeto da tabela de preços 
previamente aprovada. 

Art: 14.0 — Cada Secre 
tarja fará um 'plano geral 
de compra para cada exer-
cf,cio financeiro e confec-
cionará um caderno de es-
pecificações do material., 
que integrará o orçamento. 

Art. 15 o — Os regimes 
de execução das obras c ser 
viços contratados são: 
I — Empreitada por pre-

ço global; 
II Empreitada por pre-

ço unitário; 
III — Administração con 

tratada. 

Art. 16.o — As obriga-
ções sontrárias assumidas 
pela Administração Muni-
cipal serão registradas em 
instrumento solene, sempre' 
que a execução do contrato 
se perfizer mais de uma 
prestação. 

,Parágrafo único — Nos 
contratos de compras, sem 
pre que , o contrato se con-

,. 

cluir pela entrega . da coi-
sa valem com instrumentos 
as notas de empenho de en-
trega e a quitação do forne 
cedor. 

Art. 17.0 — Será facul;  
tativ,a a juizo do Prefeito, 
a exigência da prestação 
.de garantia, pelos contratos, 
segundo umas das seguintes 
modalidades: 

a) caução em dinheiro 
títulos da divida pública ou' 
fideijossária. 

b) seguro — garantia. 
Art. 18.0 — Os contra-

tados obedecerão a minu-
ta padrão aprovadas pelo 
Prefeito. 

Parágrafo único — Dos 
contratados constarão abri-
gatdriamente as penalidades 
as que se sujeitam os con-
tratantes, inadiplementos 
das respectivas obrigações.  

Art. 19 — A venda ai.  

arrendamento de bens mu-
nicipais, exceto a locação 
de  imóveiS para funcioná-
rios da Prefeitura, aplicar- 
-se-,á no que couber o 'dis-
posto nesta lei. 

Art. 20 o — Poderá ser 
baixado regulamento para 
o melhor cumprmiento do 
disposto nesta Lei. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE GOZA 
NIA aos vinte e oito dias 
do Mês de' junho de 1967. 

Nion Albernaz 
Elina de Campos 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Sebastião Arantes 
• Juarez Magalhães de 

Almeida 

DECRETOS: 

DECRETO N. 234 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, usando de suas a, 
tribuições legais, tendo em 
vista o que consta do proces. 
so n. 0115631 67 resolve no-
mear o sr. Geraldo Pereira 
da Silva Filho para exer.  
cer a função gratificada de 
Chefe da Seção de. Desc.. 
nhos, FG 5, constante do' 
Quadro Unico de Pessoal 
(Tabela V), a partir de 4 
de julho 'do corrente ano. 

Gabinete do Prefeito Mu.  
nicipal de Goiânia, aos 17 
de julho de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA. 

DO — Prefeito. 
Juarez Magalhães de Al 

meida — Secretário Muni 
cipal de' Viação e Obras 
Públicas. 

Sebastião Arantes 	Se.' 
cretário Municipal de._ Ad.  
ministração. , 

DECRETO N. 251 
"Aprovação de Lotea-
mento". 

0 - Prefeito Municpial de 
Goiânia, no uso de suas a_ 
tribuições legais tendo em 
vista o que consta do pro-
cesso n. 2482, de 31311967, 
em, que a firma "ENCOL 
ENGENHARIA E COMÊR., 
CIO LIMITADA requer a 
provação do lotearnento. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aprova- 
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do o loteamento denomi-
nado "BAIRRO FELIZ" 
situado na Zona Leste', 
desta Capital, de,  proprie-
dade da Firma "ENCOL 
ENGENHARIA E COMÉR. 
CIO LIMITADA". 

Art. 2° 	Êste decreto 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, revoga-
das as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Mu.  

nicipal de Goiânia,  aos oi 
to dias do mês de agôsto 
de mil novecentos e sessen.  
ta e sete. (810811967. 
IRIS REZENDE MACHA-

DO - Prefeito. 
Juarez Magalhães de Al-

meida - Sec. M. V. O. 
Públicas, 
DECRETO N. 253 

"Desmembramento de  
lote". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas a 
tribuições legais tendo cai 
vista o que consta do pro-
cesso n. 11744 de 71 81967, 
em que o sr. Manoel Da-
niel da' Silva, requer des-
membramento de lote. 

DECRETA: 
' Art. 1° - Fica aprova-
da a planta constante dos 
autos o desmembramento 
do lote n. 9, rua 128 es-
quina com a rua 128-A-
Setor Sul,  com a área de 
504,00m2, a ser desmem-
brado nos lotes 9 e 9-A 
medindo 308,00 m2 e 
196,00 m2 respectivamen-
te apresentando as se-
guir/tos caraoterWicas: 

LOTE n. 9 
Com as seguintes di-

mensões: ÁRrea - 308 00 
m2. 

Pela linha com 
128 - 14,00 m. 

Pela linha com o lote 7 
- 22,00 m. 

Pela linha com 
9-A - 14,00 m., 

Pela linha 	com o lote 
128-A - 22,00 m. 
LOTE N. 9-A 
' Com as seguintes dimen 
sões: ÁREA . - 196,00 m2. 

Pela linha com a rua 
128-A - 14,00 m. 

Pela linha com o lote 9- 
14,00 m. 

Pela linha com o 'lote 7 

1 

- 14,00 m. 
• pela linha com a Viela 
- 14 00 m. 

Art. 2° - Êste decreto 
entrará em vigor na d'ata 
de sua publicação, revoga-
das as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Mu.. 
nicipal de Goiânia,  aos dez 
dias do mês de agôsto de 
mil novecentos e sessenta 
e sete. (1010811967). 

IRIS REe'ENDE MACHA 
DO - Prefeito. 	• 

Juarez Magalhães de Al.  
media - Sec. M. V. O. 
Públicas. 

DECRETO N. 244 
O Prefeito Municipal., de 

Goiânia,  no uso de suas a 
tribuições legais, 

Considerando que é uma 
necessidade premente a 
expansão da rêde escolar 
primária; 

Considerando que, en 
quanto possível as escolas 
municipais devem funcio-
nar em prédio de proprie-
dade da Prefeitura, não SÓ 
por facilitar a observância 
de exigências de 0rd'em téc 
nica,  como também 
possibilitar a fixação 
manente de escolas em 
determinados locais,  além 
de diminuir os gastos muni.  
cipais com aluguéis, cada 
vez mais altos; 
. Considerando que, desde 

que apresentem condições 
satisfatórias,  a aquisição 
de• prédios já• edificados 

,s convém à Prefeitura, por.  
quanto enseja seu uso ime.  
cliato; 

Considerando,  enfim,  o 
que consta do Processo n. 
00440, protocolado em 10 
de 'janeiro do corrente ano, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica conside,- 

rado de utilidade pública 
nos têrmos ,do decreto-lei 

,n. 3.365, de 2110611941 e 
da Lei n. 2.786 de 21051  
1956, para fins de desapro 
priação, o imóvel situado 
na Rua Formosa,  lote 2 
quadra E,  , Bairro Idustrial 
Moc ca nesta Capital de 
propriedade de Jaci Luiz 
Cardoso. 

Art. 2° - ÊSte Decreto  

entrará em vigor na data 
de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de Goiânia, aos 1° 
de agôsto de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA-

DO - Prefeito Municipal. 
Sebastião Arantes 	Se- 

cretário Municipal de Ad-
ministração. 

Elina de Campos -- Se-
cretária Municipal de Edu.  
cação e Cultura. 

Juarez Magalhães d e 

Almeida - Secretário Mu.  
nicipal •d.e Viação e. Obras 
Públicas. 

DECRETO N. 237 
"Desmembramento de 
lote". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia,  no uso de suas a 
tribuições legais tendo em 
vista o que consta do pro-
cesso n. 8676, de 61061 67, 
em que o sr. Aldi Alves 
Bezerra, requer desmem-
bramento de lote. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovada 

a planta constante dos au-
tos o desmembramento do 
lote 4, Quadra 36 Rua T-
47 Setor Bueno Com  a á 
rea de 752,50 m2, a ser des.' 
membrado nos lotes 4 e 
4-A medindo 376,25 m2. 
e 3'76,25 m2 respectiva-
mente apresentando as se-
guintes características: 

LOTE N. 4 
ÁREA - 376,25 m2. 
Pela linha com a Rua 

"T" 47 - 10,75 m,. 
Pela linha com o lote 2-

A - 35,00 m. 
Pela linha com o lote 3 

- 35,00 m. 
Pela linha com •o lote 6 

- 10,75. 
LOTE 4-A • 
ÁREA - 376,25 m2. 
Pela linha com o lote 5 

- p5 00 m. 
Pela linha com o lote 4 

4 - 35,00 m. 
Pela linha com o lote 6 

- 10,75 m. 
Pela linha com a Rua 

T-47 - 10,75 m. 
Art. 2° - Êste decreto 

entrará em vigor na data.  
de sua publicação,  'revoga- 

das as' disposições em con-
trário. 
Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de Goiânia, aos, vin.  
te (20) dias do mês de ju.  
lho de um mil novecentos 
e sessenta e sete (20171 67).  

IRIS REZENDE MACHA.  
DO - Prefetio Municipal. 

Juarez Magalhães de Al 
meida 	Sec. M. V. 0.' 
Públicas. 

DECRETO N. 241 
"Desmembramento de 
lote'. 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia,  no uso de suas a.  
tribuições legais, tendo em 
vista do que consta do Pr0. 
cesso n. 6515, de 5151 67, em 
que a COVAP de GOIÁS 
S1A requer desmembra-
mento de lote. 
DECRETA; 

Art. 1° - Fica aprovada 
a planta constante dos au.  
tos o desmembramento do 
Lote 1/2-A Quadra 39 
Rua Rio Verde, esquina'  
com a Av. 24 de outubro 
e Bahia, Bairro de Campi.  
nas, com área de 502 00m2 
a ser desmembrado nos 10: 
tes 1 e 2-A medindo: lote 
1,  247,596 m2 e lote 2-A, 
226,186 m2 apresentando 
as,  s'eguinres,  dimensões e 
características: 
LOTE 1 

ÁREA - 247,596 m2.' 
Pela linha co a Av 24, 

de ,Outubro - 13,040 m. 
Pela linha com o lote 2- 

A - 12,00 m. 
Pel linha chanfrada - 

7,07 m. 
Pela linha com• a Rua 

Rio Verde - 15,48 m 
Pela linha com a Av. 

Bahia - 20,58 m. 
LOTE 2-A 
. ÁREA - 226,186 m2. 

Pela linha com o lote'l 
- 9,95 m. 

Pela linha com a Rua 
Rio Verde - 21,45 m. 

Pela linha com a' Av. 
Bahia - 5,92 m, 1 

Pela linha chanfrada 
4,02 m. 

Pela .linha com o lote 
restante da quadra - 24 59 
m • 

Art'. 2° Êste decreto en.  
trará em vigor na data de 
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sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá-
rio. 
Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de oiânia, aos vin-
te e quatro (24) dias do 
mês de julho de um mil no.  
vecentos e sessenta e sete. 
(241 7167)'. 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO - Prefeito Municipal. 
Juarez Magalhães de Al 

meida - Sec. M. V. O. 
Públicas. 

DECRETO N. 243 

"Abre crédito suplemen-
tar na importância de 
NCr$ 5.poo,00 (cinco mil 
cruzeiros novos)". 
O Prefeito Municipal de / 

Goiânia, usando de suas a 
tribuições,  legais 	devida: 
mente - autorizadO pela Lei 
n. 3.550 de 30 de novem.  
bro  de 1966, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto 

um crédito suplementar na 
importância de NCr$ 
5 000,00 (cinco mil cruzei 
jos novos), destinado a 
reforçar a seguinte verba: 

60.9.0.3.1.2.0.03 - Pe 
ças,  acessórios e artefatos' 
de borracha. 

Art. 20 - Para cober-
tura do crédito fica indica 
do como  recurso o prová-
vel excesso de arrecadação 
a se verificar no corrente 
exercício. 

Art. â° - Êste decreto 
entrará cm vigor na data 
de sua publicação, revoga-
das as disposições em con.  
trário. 	, 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal dê Goiânia, aos 1° 
de  agôsto  de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO - Prefeito. 
Sebastião Arantes - Se.  

cretário Municipal de Ad-
ministração. 

Nion Albernaz -- Secre-
tário Municipal de Fazen.  
da. 

DECRETO N. 227 

"Desmembramento de 
área". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas a 
tribuições legais, tendo em 
vista o que consta d0 pro.  

cesso n. '008404,  de 1 de 
junho ,de 1967 em que o 
sr. Ovídio Ros'a. de Olivei . 
ra, requer desmembramen.  
to de lote. 
DECRETA: 

Art. r - Fica aprova 
da a planta constante dos  
autos• o desmembramento 
do lote n. 18, quadra 26-A 
- Rua 31-A, esquina com 
a rua 29-A,  'Setor Aeropor.  
to com a com a área de 
43420 m2,  a ser desmembra 
do nos lotes 18 e 18-A, 
medindo 240,906 m2 e 
193,294 m2. respectivamen 
te e apresentando as se-
guintes caracterísicas: 

LOTE N. 18 
Com as 'seguintes dimen-

sões: 
ÁREA - 240,906 m2. 
Pela linha com a rua 29-

A - 9,49 m. 
Pela linha de  chanfrado 

- 707  m. 
pela linha com a rua 

31-A - 12,48 In. 
Pela linha com o lote 

18-A - 14,49 m. . 
Pe].a linha com o lote 17 

- 17,48 m. 
LOTE N. 18-A 

Com as seguintes dimen.  
sões: 

ÁREA --"- 193 294 m2. , 
Pela linha com a rua 

31-A - 13,34 m. 
Pela linha com o lote 19 

- 14 49 m. 
Pela linha com o lote 17 

- 13,34 m. 
Pela linha com o lote 

18 - 14,49 m. 
Art. 2° - Êste decreto 

entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revoga.  
das as disposições em con.  
trário . 
Gabinte do Prefeito 'lu-

nicipal de qoiânia,  aos on 
ze dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta 
e sete. (1110711967). 
IRIS REZENDE MACHA 

DO - Prefeito. 	• 
Juarez Magalhães de Au 

incida - Seç. M. 'V. O. 
Públicas. 

DECRETO N.235 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, usando de suas a 
tribu'ições Vgais tendo 
em vista o que consta do 

Processo n . 008929167, re-
solve exonerar o sr. Mar.  
coni Alves Fernandes das 
funções do cargo de Fiscal 
Lançador, nível 9, constan 
te' do Quadro Unico 	de 
Pessoal (Tabela TV) \a. par-
tir de 0210811967. 
Gabinete do Prefeito Mu 

nicipal de Goiânia, aos 18 
de julho de  1967. 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO - Prefeito 

Sebastião Arantes - Se 
cretário' Municipal de Ad-
ministração. 

DECRETO' N. 245-A 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia usando de suas a.  
tribuições. legais, tendo em 
vista o que consta do po-
cesso 0122572,167 resolve 
exonerar, a pedido a Sra. 
Alice de Oliveira, 'das fun-
ções d0  cargo de Professor 
Primário nível - 4, tons 
tante do Quadro Unico de 

.pessoal (Tabela III) a par 
tir de 2 de agôsto do cor. 
rente ano. 

Gabinete do Prefeito MU., 
nicpial de Goiânia aos 2 
de  agôsto de 1967.

,  
 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO - Prefeito. 

Elina de Campos - Se-
cretária Municipal de E-
ducação e Cultura. 

Sebastião Arantes - Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

DECRETO N. 245 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, usando de suas a 
tribuições legais, tendo eni, 
vista o ,que consta do pro-
cesso n. 012595167, resolve 
exonerar a pedido a Sra. 
Maura Castanheira' Morei 

.ra das funções "do cargo' 
de Professor Primário,  ní-
vel 3, 'constante do Quadro 
Unico de Pessoal (Tabela 
III), a 'Partir de 2 de agôs, 
to do corrente ano. 

. IRIS, REZENDE MACHA.  
DO 	Prefeito. 

Elina de Campos - Se-
cretária Municipal de  Edu, 
cação e Cultura. 

Sebastião Arantes - Se' 
cretário Municipal de Ad.  
ministração. 

DECRETO N. 249  

"Transforma lote ,resi- 
dencial em'  'comercial". 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas a 
tribuições legais tendo em 
vsita o que consta do pro-
cesso n. 11151, de 10 de' 
julho de 1967,  em que o sr.  

L Antônio da Luz Almeida 
requer transformação 
lote  residencial em comer-
cail. ' 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica transfol' 
mad0 da categoria de resi: 
•dencidt, para comercial o 
lote ide terras n. 107190, F. 
20, rua 83c/ rua 91, Setor 
Sul,  nesta Capital. • 

Art. 2° - Êste decreto  
entrará em vigor na 'data 
de  sua publicação; revoga-
das as disposições em con-
trário .  
Gabinete do Prefeito Mu 

nicipal de Goiânia,  aos se 
te dias do mês de agôsto 
de mil novecentos e sessen.  
ta e sete. (71081 1967). 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO - Prefeito. 
Juarez Magalhães de Al.  

meida - Sec. M. V. O. 
Públicas. 

DECRETO N. 250 
"Desmembramento de 
lote". 

O Prefeito Municipal. de 
Goiânia, no uso de suas a 
tribuições legais tendo mi 
vista o que consta do pro-
cesso n . 11954, de 21 de 
julho de 1967, em que a.  
sra. Luzelia Finitti; requer 
desmembramento de lote. 
DECRETA: 

Art. 	- Fica aprova- 
da a planta constante dos 
autos o desmembramento,  
do lote n. 4 Rua T-50 ' 
Quadra 71, Setor Buenb,, 
com 'área de 770,00 m2,  a 
ser desmembrado nos lotes. 
4 e 4/A medindo 385 00 
m2, e 385,00 in2 cada 'a-
presentando as seguintes, 
características: 

LOTE 4 
Com as seguintes' dimen.  

sões: 
ÁREA - 385,00 m2. 
Pela linha com a rua T 

50 - 11,00 m. 
Pela linha com o lote 

-- 35,00 m. 
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Pela linha com o lote 
4-A — 35 00 m. 

Pela linha com o lote 6 
-- 11,00 m . 
LOTE 4-A 

Com as seguintes dimen 
sões: 

ÁREA — 385,00 m2. 
Pela linha com a rua 

T-50 — 11,00 m . 
Pela linha com o lote 5 

35,00 m . 
com o lote 4 Pela linha 

— 35 00 m. 
Pela linha com o lote 6 

— 11 00 m . 
Art . 2° — este decreto 

entrará em vigor na data 
de sua publicação, revoga-
das  as disposições em con-
trário . 
Gabinete do Prefeito Mu 

nicipal de Goiânia, aos oito 
dias do mês de agôsto .de 
mil novecentos e sessenta 
e sete. (81811967) • 
IRIS REZENDE MACHA..  

DO — Prefeito. 
Juarez Magalhães de  Al. 

meida — Sec. M. V, O. 
Públicas . 

DECRETO N. 238 
"Desmembramento de 
loie". , 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia,  no uso de suas a 
tribuições legais, tendo em 
vista do que consta do pro:  
cesso n. 9689 de 21161 67 
em que o sr. Saulo Gome's, 
requer desmembramento de 
lote. 
DECRETA: 

Art. 1c,  — Fica aprova-
da a planta constante dos 
autos o desmembramento 
do lote 10 da quadra "J" 
Avenida Indultrial, esqui 
na com Rua "A" Setor es-
te, com área de 923,83 m2 
a ser desmembrado ruis se: 
guintes lotes 10 e 10-A 
medindo Lote 10, 413,89 
m2 e o lote 10-A 509,94 
m2', apresentando as se-
guintes características: 
LOTE 10 

ÁREA — 413 89 m2. 
Pela linha com o lote 

10-A — 25,60 m. 
Pela linha com o lote 9 

— 28,07 m. 
Pela linha com a Rua 

"A" — 19,10 m. 
Pela linha de fundo —  

14 73 m. 
LOTE 10-A 

ÁREA — 509,84 m2. 
Pela linha com o lote 10 
25 60 m. 

Pel, linha com a Av. 
Industrial -  17,63 m. 

Pela linha chanfrada — 
7,58 m. 

Pela linha com a Rua 
"A." 	13, 41 m. 

Pela linha de fundo 
22,03 m. 

Art. 2° — Este decreto • 

entrará em vigor na data 
de sua publicação,  revoga-
das as disposições em con-
trário . 
Gabinete do Prefeito Mu-

nicipal de Goiânia,' aos vin 
te dias (20) do mês de julho 
de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA 

DO — Prefeito Municipal: 
Juarez Magalhães de Al-

Molda — Sec. da S. M. V. 
O. Públicas. 

PORTARIAS: 
PORTARIA N. 441 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais 
resolve designar o Sr 
Euster Martins de Lima, 
Mecanógrafo nível — 8 
para substituir a Sra. Ma 
ria Conceição da Silva, na 
função  gratificada de Che 
fe da Seção de Créditos,

.. 

FG-4 enquanto durar o 
afasta'mento da titular, a 
,partir de 1 de julho do 
corrente ano. 

Cumpra se: 
Gabinte do Secretário Mu.  

nicipal de Administração,  
aos 5 de julho de 1967.   

Sebastião Arantes — Se=, 
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 438 
O Secretário Muiiicpial 

de Administração,  usando 
dc suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 0104361  
67, resolve conceder à sra. 
Grázia Maria Laginestra 
Mesquita Professor Primá 
rio, nível — 4 lotada no 
"Instituto Libertas", 10 
(dez) dias de licença para 
tratamento' de saúde, de a 
côrdo com o artigo 88,  

ciso I do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Ci-
vis do Município de Goiâ-
nia a patrir de 2110611967 
e a'  terminar em 301 061 
1967, com vencimentos in.  
tcgrais 

Cumpra se: _,  
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-.  
ção aos 3 de julho dc 
1967 .  

Sebastião Arantes — Se.,  
cretário Municipal de Ad-
ministração . 

PORTARIA N. 440 ' 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia, usando ' de suas 
atribuições 'legais, resolve 
autorizar o pagamento do 
salário família dos Operá: 
rios da Municipalidade na 
base de 5% (Cinco por 'cen 
to) sôbre o salário minimi, 
local de acôrdo com o que 
dispõe a lei n. 4:266, ',de 
03 de outubro de 1963. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Prefeito 
Municipal. de Goiânia aos 
4 de julho de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA-, 

DO — Prefeito. 
Sebastião Arantes — Se.  

cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 423 ' 

O Secretáriso Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons 
ta do Processo n. 0099311 
67 resolve conceder à Sra. 
Da'lva de Abreu Ferreira 
Inspetor de Alunos do Cur; 
so Primário, nível 3 lota 
da no Instituto "Libertas", 
15 (quinze) dias • de licen-
ça para tratamento de saú 
de, dc acôrdo com o artigo 
88 ' inciso I do Estatuto 
das PunciOnários Públicos 
Civis do Município de Goiâ 
nia,  a partir de 231061 67 
e a terminar em 07107167. 

Cumpra-se . 
Gabint'e do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 27 de junho de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ari,' 
ministração. 

PORTARIA N. 424 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de  suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons ■ 
ta do P,roCesso n. 010022j 
67 resolve conceder ao sr. 
Jo'sé Rodrigues da Silva 
Oficial Administrativo ní 
vel — 10, lotado na Serre 
faria faria de Fazenda, 30 (trin: 
ta) dias de , licença para 
tratamento de saúde, de a.  
côrdo com o artigo 88, in-
ciso I do .Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia,  a 
partir de 19106167 e a ter-
minar em 18/07/67. 

Cumprkse. 
Gabinete do , Secretário 

Municipal de  Administra-
ção, aos 27 de junho de 
1967.   

Sebastião Arantes -7- Se- -
cretário Municipal de Ad- . 
ministração 

PORTARIA N. 421 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições. legais, 
tendo em vista o que  cons 
ta -do processo n. 009997j 
67 resolve designar -urna 
COmissão composta dos srs.  
dr. West de Oliveira Pro 
curador Municipal nível 
16, Afonso PeixeiroYClief e 
do Setor de Transporte, 
CC-2 e Paulo Roberto de 
Castro Escriturário Dati-
lágrafh nível — 3 para, 
sob a Presidência do pri-
meiro, apurar as causas do 
acidente com a pick-Up 3-.  
PC-01, do Serviço de Par 
ques e Jardins sob' a res-
ponsabilidade do Motorls-. 
ta Minézio de Souza Go-
mes, e apresentar resulta-
dos. 

Cumpra se: 
Gabinete cio  Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 26 de 'junho dc 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad: 
ministração. 

PORTARIA N. 426 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
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resolve designar o sr. João 
Afonso Berquó, Avaliador 
Oficial nível — 14, para 
substituir o sr. Sérgio Ita 
puan Gomes Rocha, Ofi- 
cial Administrativo 	nível 
8, na Confissão de inquéri.  
,to constituída pela Porta-
ria n. 361, de 161051 66, in-
cumbida de proceder revi-
são de processo adminis-
trativo que culminou com a 
exoneração de servidor des 
ta Prefeitura. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 27 de junho de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal dc Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 422 
- O Secretário Municipal 
(te Administração usando 
de suas atribuições legais 
tendo em vista o que cons: 
ta do Processo n 009978167 
resolve conceddr à sra. 
Pauline Molina Freire, 
Porteiro-Zelador Escolar, 

nível — 1,  lotado no Gru- 
po Escolar "São Judas Ta..  
deu", 8 (oito) dias de li- 
cença em virtude do, fale.  
cimento de seu filho, de  a 
côrdo com o artigo 153, 
inciso II, do Estatuto dos 

• Funcionárois Públicos Ci-
vis do Município de Goiâ-
nia a partir de 191 06167 e 
a terminar em 26106167. 

Cumprase. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 26 de junho de 
1967. 	• 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 427 
O Secretário Municipal 

de Administração,  usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em  vista o que cons-
ta do Processo n 009978167, 
67, resolve aplicar ao Sr. 
Tales Alberto Jardim, De-
senhista nível-10 desta 
Prefeitur,  a uma pena de 
duspensão'  de 5 (cinco) 

dias, de acôrdo com o arti. 
go 201, inciso III, do Esta 
tino dos Funcionários Pú:  

blicos Civis do Município 
de  Goiânia a partir de 271 
06167 e a 'terminar em 11 
07167 sem vencimentos. 

Cum'  pra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra- 
ção 'aos 28 de junho 	de 
1967,  (281 06167). 

Sebastião Arantes — Se-
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 433 

O Secretário Municipal.  
de Administração, usando 
de suas, atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.  
ta do 'processo n. 0094301 
67, resolye conceder .ao sr.  
Carlos Seixo de Britto,  Es 
criturário-Datilódafo DÁ: 
vel-3 30 (trinta) di;.s de 
férias ' regulamentares, de 
acôrd'o com o artigo 84, do 
Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Municí-
pio de Goiânia, a partir de 
0310711967 e a terminar em 
2107'1967. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra-
ção aos 28 de junho de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 430 

O Secrdtário Municipal 
de Administração 	usando 
de suas atribuições legais 
resolve designar a sra. Eu 
rides Maria Silva 	para 
substituir a sra. Dulce Al.  
ves de Brito lrofessor 
Primário, nível — 4, lota 
da no Grupo Escolar "São 
Judas Tadeu", no período 
de 121061 1967 a 26106/1967 

Sebastião Arantes — Se-
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 38167 

O Superintendente da Su.  
perintendência de Pavi-
mentação e Obras da Ca-
pital — PAVICAP —, no 
uso de suas atribuições le-
gais e devidamente  autori-
zado pelo decreto Munici-
pal n. 341 de 30 de de-
zembro de 1966,  

RESOLVE': 
1) — Fica Suplementada 

a verba 3.1.4.0. 14 — Des 
pesas Correntes Despesas 
de Custeio, Encargos Di-
versos, Diversos, em NCr$ 
10.000,00 (dez mil cruzei-
ros s novos). 

2) — Para cobertura des 
ta Suplementação fica. anu 
lada,  parcialmente a se-
guinte verba do Orçamen.  
to da PAVICAP. — 3.2. 
2.0. 02 — Despesas Cor- 
rentes Transferências Cor • , 
rentes, Subvenções Econô-
micas, Usina de Asfalto, em 
NCr$ 10.000,00 — (Dez 
mil cruzeiros novos) . 

3) — Esta portaria en-
tra em vigor na data da 
sua assinatura. 

Registre-se' e Cumpra-se. 
Dado e passado no Gabi • 

nete da Superinter?dência" 
de Pavimentação e Obras 
da Capital PAVICAP -
aos nove dias do mês dc 
agôsto de 1967. 

Prof. Rubens Carneiro 
dos Santos — Superinten-
dente. 

PORTARIA N. 432 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuiçõ'es legais 
tendo em vista o que cons'  
ta do Processo n. 0094281 
67, resolve conceder ao sr.  
Luiz Wanderley Celestino 
da Silva, Escriturário Dati-
lógrafo, nível — 3,  60 (ses.  
senta) dias de licença para 
tratamento de saúde de 
acôrdo com o artigo ' 88 
inciso I, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Ci-
vis do Município de Goiâ-
nia, a partir de • 03106167 e 
a terminar em 1'08167. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção,  aos 28 de junho de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad: 
ministração. 

PORTARIA N. 431 
O Secretário Municipal 

de Adminisrtação, usando 
de suas atribuições legais 
tendo em vista o que cons' 
ta do Processo n. 0101501  

67 resolve conceder à sra. 
Fíancisca Sena Borgs, Me.  
rendeira, nível — 1 lotada 
no Grupo Escolar "João de 
Paula Teixeira', 6 (seis) 
meses de  licença para tra 
tomento de saúde de a-
côrdo com o artigo 88, F in 
ciso I, do Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia a 
partir de 22106167 e a 'ter - 
minar em 21112167, com 
vencimentos integrais. 

Cumpra se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção., aos 28 dc junho dc , 
1967. 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal, de Aci'-' 
ministração. 

PORTARIA N. 410 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais 
tendo em vista o que cons 
ta do Processo n. 0096531 
67, resolve conceder à Sra. 
Maria Canêdo Ferreira 
Auxiliar de Telefonista n í-1•• 
vel--2, 5 (cinco) dias de li-
cença para tratamento de 
saúde de acôrdo com o‘arti. 
go 88, inciso I, do Estatu-
dos Funcionários Públicos 
Civis do Município de Goiâ 
nia a partir desta data e 
a terminar em 251061Gq. 

Cumpra-se. ' 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra- 

PORTARIA N. 413 
O Secretário Municipal 

de Administração usando 
de suas atribuiçõe.'s ' legais 
tendo em vista o que cons'  
ta do Processo n. 009097.) 
67, resolve designar o ser-
vidor José de Souza Ferrei' 
ra para substituir a sra. 
Anilfa Moreschi de 'Faria 
Chefe do Setor de Orçamen 
to, FG-3, licenciada,  no 
período de 291 05167 a 0716- 

• 67. 
Cum-pra-se. 

Gabinete do Secretário 
• Municipal de Administra-

ção aos 22 de junh6 de 

1.65  Sebastião. Arantes — Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 
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ção, aos 21 de junho de 
1967. 

Sebastão Arantes — Se-
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 222 
O Secretário Municipal. 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais 
tendo em vista o que cons' 
ta do Atestado Médico ex 
pedido pelo dr. Laerte de 
Souza,  Médico Oficial da 
Prefeitura, resolve, conce-
der à Sra. Bernardete Bar 
bosa do Prado Professor 
primário, nível 4 	lotada 
na Escola Municipal Brasil 
Ramos Caiado 90 (noven 
ta) dias de licença para re-
pouso de acôrdo com o ar 
tigo 88,  inciso III, do Es-
tatuto dos Ftineionágos 
Públicos Civis do Municí-
pio dc  Goiânia a partir de 
3110367 e a terminar em 
28061 67 com vencimen-.  
os. 

Cumpra-se, 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 3 de abril de 1967 

Antônio Alves de Sousa  
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 211 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atrbuições legais, 
tendo em vista o que cons-
ta do Processo n. 03376167 
resolve conceder à Sra. 
Delsita Bezerra da Silva 
Escriturário Datilógrafo ní 
vel 3, lotado. na Secretária 
de Fazenda, 30 (trinta) 
dias de férias regulamenta 
res de acôrdo com o arti-
go, '84,  do Estatuto dos Fun 
cionários Públicos Civis do 
Município de  Goiânia, a 
partir de 03104167 e a ter-
minar em 03105167. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal' de Administra-
ção, aos 29 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 231 
O Secretário Municipal 

de Administração,  usando  

de suas atribuições legais 
tendo 'em vista o que Cons'  
ta do processo n. 035481 67 
resolve conceder à Sra. 
Eunice  Fernandes Oliveira 
Professor Primário, nível-3 
lotada no Grupo Escolar 
"Rui Barbosa", 15 (quinze) 
dias de licença para trata-
mento de saúde, de acôrdo 
com o artigo 88,  inciso I, 
do Estatuto dos 'Funcioná-
rios Públicos Civis do Mu-
nicípio de Goiânia, a partir 
de 2713167 e a terminar em 
101 411967, com vencimen-
tos integrais. 

Cumpra se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 4 de abril de 1967., 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N 228 
O Secretário Municipal 

de Administração usando 
de suas atribuições legais, 
resolve designar a sra. 
rací Cândida da Silva para 
exercer as funções de Pro.  
fessor, em substituição à 
sra . Waldeth Oliveira de 
Souza ficando lotada na 
Escola'  Paroquial "São Fran 
cisco dc Assis". a partir de 
29103167. 

Cumpra se. 
Gabinte do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 04 de, abril de 
1967.   

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 230 
O Secretário Municipal. de 

Administração, usado de 
suas atribuições legais, tens  
do em vista o que consta 
do processo n. 034701 67 
resolve contar em dôbro 12 
(doze) meses de licença 
prêmio não gozada 	pela 
sra Benvinda Rezende Ins 
petor Escolar nível 	9, 
correspondente a •dois de-
cênios de serviço público 
prestado pelo referido ser-
vidor, cujo periodo passa a 
valer 2 (dois) anos de efe-
tivo serviço,  e. se incorpora 
ao serviço público, para to.  

dos os efeitos. 
Cumpra se:  

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra-
ção, aos 4 de abril de 1967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração. 

PORTARIA N. 227 
O Secretário Municipal 

de  Administração, usando 
de suas atribuições legais,  
resolve designar á Sra. 
Zilda Paranhos da Costa 
Neto para exercer as fun-
ções de Orientadora Peda-
gógica nível 9, em substi • 
tuição à Sra. Andélia Ca-
bral Arantes a partir de 
1103167. 

Cumpra.se: 
Gabinete do 	Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 4 de abril de 1967_ 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 220 
• O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons 
ta do processo n 035481 67 
resolve conceder à sra. Eu 
nice Fernandes Olivcirã 
Professor Primário nível 
3, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura. 15 
(quinze) dias de licença pa-
ra tratamento do saúde de 
acôrdo com o art. 88 meei 
so I, do Estatuto dos'  Fun-
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a 
partir de 271 03167 e a ter-
minar em 10104167,  com 
vencimentos. 

Cumprase: 
Gabinete do Secretário 

Municipal da AdminisWa-
ção, aos 3 de abril de 1967..  

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 374 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legais,  
tendo- em vista o que  cons 
ta do processo n. 0084641 67 
resolve conceder. à Sra. 
Divina Neves da Rocha, 
Professor Primário. nível- 
4, 30 (trinta) dias de licen.  
ça para trataniento de saú_ 

de,  de acôrdo com o artigo 
88,  inciso I, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis do Município' de 
Goiânia. a parir de 291051 
67 e a terminar em 271061 
67. 

Cumpra se: 
Gabinte do Secretário 

Municipal dc Administra-
ção, aos 05 de junho de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração, 
PORTARIA N. 371 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o' que coas 
ta do Processo n. 0084381 
67 resolve conceder à Sra.  
Benedia Mariani Rosa. Pra 
fessor Primário, nível — 3 
30 (trinta) dias de licença 
para tratamento de saúde, 
de acôrdo com o Artigo 88 
inciso I. do Estatuto' dos  
Funcionários Públicos Ci-
vis do MUnicípio de Goiâ-
nia a partir de 11061 1967 e 
a terminar em 301061 1967. 

Cumpra-se: 
Gabinte do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 5 de junho de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração:  

PORTARIA N. 373 
O Secretário Municipal 

de Administração; usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o que cons 
ta do Processo n, 16596166. 
resolve conceder transferên 
cia de férias ao Sr. Benedi.  
to do Espírito , Santo Caiu 
pos Cadastrador, nível —7, 
do mês de janeiro Para ju.  
lho do corrente exercício. 

Cumpra se: 
Gabirie.te do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 05 de junho de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 440-A 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia. Usando de suas a.  
tribuições legais, resolve 
autorizar o pagamento do 
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saláriofnantlia dos Operá. 
rios da Municipalidade, na 
base 'de; 5% (cinco' por cen 
to) sôbre• o salário' mínimo-,  
local de acôrdo com o' que 
dispõe a lei rr. 4.266 de' 03 
d'e' outubro de 1963. 

Cumpra.se: 

Municipal. de Goiânia. aos 
4 de' julho,  de. 1967. 

Gabinete do Prefeito 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO — Prefeito.. 

Sebastião Arames' — Se-
cretária Municipal de Ad-' 
misistrweão. 

PORTARIA N. 328 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas atri. 

butcões legais resolve designar 
JOSÉ FERREIRA DA SILVA pa 

ra exercer as funções' do cargo 
de Professor Secundário, do Gi. 
násio Municipal, fixando em 
NCrS 2,50 (dois cruzeiros novos 

e cinquenta centavos) por aula 

“pro-lnbore", a partir de 6 de 
março. do 1.967. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário Municl. 
pai de Administração, aos 10 de 
maio de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Murisipipal de ' Admi-

nistração.. 

PORTARIA N. itsp 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas atri. 

' buiçôes legais, tendo em vista o 

que çonsta do processo n. 
09400.67 resolve conceder à Sra. 

ESYR DO NASCIMENTO RO. 
DRIGUES, Orientadora Pedagógi 

ca, níve1.9 lotada na. Secretaria 
de Educação e Cultura, 60 (scs. 

senta) dias de licença para tra. 
tamento de saúde dc acórdo corra 

o artigo 88, inciso I, do estatu. 
to dos Funcionários Públicos Cie  

vis do,  Município de Goiânia, a 
partir do 16 2.67 e a terminar 
em 16.4.67,, come vencimentos in 

tegrais. 

Cumpra.ae: 
Gabinete do Secretário Munici. 

cipal,. cie Adininistração, aos 6 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de. Admi. 
nistração 

PORTARIA N. 145 

O Secretário Municipal 	de 
Administração, usando de suas a. 
tribuições legais;  tendo ed vista o 
que consta do processo n. 
01463.67, resolve conceder ao Sr. 
Gilberto Pereira Rodrigues, Escri 
vão de Recebedoria, níve1.10 2 
(dois) anos de licença para tra. 
tar de interesses particulares dc 
acordo cora o artigo 110, do Es. 
tatuto• dos Funcionários Públicos 
Civis do. Município de Goiânia, 
sem, vencimentos, a partir dc .. 
1.3.1967 e a terminar em 1.3.1969. 

Cumpra.se: 

Gabinete do ecretário Municl. 
pai de Administração aos 2 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Admi. 
nistração. 

PORTARIA N. 1.67 

"O Presidente da Comissão 
de Incineração designado' pe. 
la Portaria n. 9 de 3 dc Ja, 
neiro de 1967,. baixada peso 
Sr. António Alves de 
Souza, Secretário Municipal 
d'e Administração de Goiânia, 
no uso de suas atribuições 
legais e baseado no Art. 219 
da Lei n, 1.667 do 13 de. Ju.  
nho de 1960" resolve: 

Nomear o Servidor Antônio 
Miranda de Oliveira Escriturário 
Datilógrafo, Níve1.3: lotado no 
Arquivo Geral, para Desempenhar 
as funções de Secretário desta 
Comissão. 

PtIblique-se e Cumpra-se 
Dada e Passada na Sala do 

Arquivo Geral aos Seis do mês 
de Março de 1.967, 
Jim Eurlpedes Pimentel Cabral 

Presidente 

PORTARIA N. 189 
O Prefeito Municipal de Goiâ. 

via, usando de suas atribuições 
legais, resolve designar uma Co. 
missão composta. dos Srs. Antô. 
aio Alves de Sousa, 	Secretário 
de Administração Dr. West de 
OliVe/ra, Procurador, nível-16, 
Dr. Perseu Metias Secretário 
do Prefeito, Prof. Nion Alber. 
noz. Secretário de Fazenda, Prof. 
Elina Campos.  Secretária de Edu. 
cação e Cultura e Sr, Juarez 
Magalhães, Secretário de Viação 
e Obras Públicas, para, sob a 
presidência do primeiro elabo. 
ror projeto de lei restruturando'  
o Quadro do Funcionalismo Mu. 
nicipal e reajustando os seus res. 
pectivos vencimentos. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Prefeito Munief-

pal de Goiânia, aos 21 de março 
dc 1.967. 
Iris Rezende Machado 

Prefeito  

PORTARIA N. 203 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando do suas a. 
tribuições legais, tendo em vista 
o que consta do processo n. 
03270.67, .resolve conceder ao sr. 
Domingos Alves da Costa, Empla 
fiador, • nivel-4, 15 (quinze) dias 
de licença para tratamento de 
saúde de acôrdo com o artigo 
88, inciso I, do Estatuto dos Fun 
elonárioa Públicos Civis do Mil. 
niefplo de Gerânio, a partir do 
21.3.67 e a terminar em 3-4.67, 
com vencimentos integrais, 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário Muni. 
cipal dc Administração, aos 23 
de março de' 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Admi. 
nistração. 

PORTARIA N. 202 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas a 
tribuições legais, tendo em vista 
o que consta do processo n..  
03220.67 resolve conceder à Sra. 
Waldeth Oliveira de Souza, Pro.. 

fessôra desta. Prefeitura, 	lotada 
no Grupo Escolar São Francisco 
d:i Assis, 90 (noventa) dias 	de 
licen,ca para repouso,  de acôrdo 
com e artigo 88, inciso III, do 
Estatuto dos Funionários Públi. 
cos Civis do Município de Golã.. 
via, a partir de 27.3.67 e a ter-
minar em 24-6.1.967 com venci. 
mentos integrais. 

Cumpra.,se: 

Gabinete do Secretário Muni. 
cipal de Administração, aos 23 
de março de 1.967. 

Antônio Alves dc Sousa 
Secretário  Municipal de Adminis 
tração. 

PORTARIA N. 214 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas a. 
tribuições legais, resolve designar 

o Sr. Antônio de, Oliveira Miran 
da Chefe do Arquivo Geral, FG. 
5, 'para exercer as funções de 

Secretário da Comissão constitui 
da pela Portaria n. 9, de 03 de 
janeiro de 1.967, de acôrdo com-.  

o Artigo 219 § 2o., da Lei n. 
1.667., de 13.06.1960, a. partir de 
06.05 1967. 

Cumpra-se.  

PORTARIA N. 210 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração usando de suas ,a. 
tribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo n. 
03406.67, resolve 	conceder à 
Srta. Marly de Lourdes Santana, 
Escriturário-Datilógrafo nível 3, 
lotada na Secretaria de'  Adminis. 
fração, 7 (sete) dias de licença 
para tratamento de saúde, de a; 
córdo com o artigo 88, inciso I 
do Estatuto dos Funcionários Pó. 
'blicon Civis do Município de Gol. 
finta, a partir de 27.03.67 e a ter. 
minar cm 02.04.67, com venci. 
mentos. 

Gabinete do Secretário Municl. 
pal de Administração aos. 29 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 	" 
Secretário Municipal de Adminis. 
tração. 

PORTARIA N. 213 

O Prefeito Municipal de Gola.. 
via, usando dc suas atribuições 
legais, resolve determinar que o 
Er. Celso Vital' Ferreira, Mecanó. 
grafo nível 8, lotado no Setor 

, de &destro Financeiro, passo a 
prestar deirviços t'extraordinarlos 
junte à Secretaria da PAVICAP, 
no período dc 25 a 29 de março 
do corrente, das 8 às 11 horas. 

Cumpra..se. 

Gabinete do Profeito Mt)nici. 
pai de Goiânia aos 29 de março .. 
cie 1.967. 

Iria Rezende Machado. 
Prefeito. 

Antônio Alves de Sousa. 
Secretário .  Municipal de Adminis. 
tração. 

PORTARIA N. 1170'67 

O Presidente da Comissão 
cie Inquérito Administrativo 
designada pela portaria 170.67, 
de 10 de março de 1:967, bal. 

Gabinete do Secretário Munici.  
pal de Administração, aos 29 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa ' 
Secretário Municipal de Adminis 
tração. 

PORTARIA N. 915 

O Secretário Municipal de Ad. 
mimstração, usando de suas a. 
tribuigões legais, resolve deter. 
minar que o Sr. Gilberto Vam.. 
pró Castro Lôbo 	Escriturário. 
Datilógrafo, nivel 3, passo a' ter 
exercício junto à Secretaria de 
Fazenda, a partir desta data. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Munici. 
pai de Administração suis 30 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa. 
Secretário Municipal de Admi. 
nistração. 
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xada pelo Dr. Iris 	Rezende 
Machado, Prefeito 	Municipal 
do Goiânia no uso de suas a. 
tribuições legais e com base no 
grt. 219, parágrafo 2o. da lei 
1.667, de 13 dc junho de 1.960, 
resolve: 

Nomear a Servidora Vitália de 
Oliveira Lima Escriturária,„Dati. 
lógrafo nivel-3, lotada na Pro. 
curadoria Jurídica Municipal, 
pare desempenhar as funções de 
Secretária da Comissão. 

P. e Cumpra.se 

Dada e passada na Sala • da 
Procuradoria Jurídica, aos 	28 
dia,: do mês de março de 1.967. 

(Ilegível) 

Presidente. 

PORTARIA N, 206 
• 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas a,, 
tribuições ley;i4s, resolve deter-
minar que o Sr. Antônio Rodri. 
gUOS Marques, Escriturário.Datiló. 
grato, nível 4, passe a ter exer„, 
cicio junto ao Curral de Conse. 
lho da Secretaria Municipal de 
Via'ção' e Obras Públicas, a fim 
de prestar serviços na vacinação 
cie cães, a partir de 23.03.67. 

Cumpra.se. 

Gabinete do Secretário Municl. 
pai de Administração, aos 28 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa. 
Secretário Municipal de Admi. 
nistração. 

k PORTARIA N. 212 

O Secretário Municipal de Ad., 
ministração, usando de suas atri 
buições legais, tendo cm vista o 
que consta do Processo n. 
02625.67, resolve designar a Sra. 
El,miza Maria de • Amorim Melo 
para substituir a Sra. Elba Cor. 
réa Bittencourt, Professor Pri. 
mário, nível 3, lotada no Grupo 
Escolar “Min. Alfredo Nasser", 
a partir de 17.03.1967. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Munici-
pal de Administração, aos 29 dc 
março de 1.967. 
Antônio Alves de Sousa. 
Secretário Municipal dc Adminls 
tração. 

PORTARIA N. 217 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração, usando de suas a. 
tribuições legais, resolve conce. 
der a Sra. Sebastiana Rosa Al 
varenga,  Merendeira, nível,,,l, lo. 
tada na Escola Municipal Moi. 
sés Santana, 15 (quinze) dias de  

licença para tratamento dc saú. 
de, de acôrdo com o artigo 88, 
inciso I 'do Estatuto dos Funcio. 
nários Públicos Civis do • Munia, 
pio de Goiânia, a partir de .... 
29.3.67 e a terminar em 12.4.67, 
com vencimentos integrais. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário Munici. 
pai de Administração, aos 30 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de Adminis 
tração. 

PORTARIA N. 216 

O Secretário Municipal de Ad. 
ministração usando de suas a. 
tribuições legais, tendo em vista 
o que consta do Processo n. .. 
03080,67 resolve conceder ao Sr. 
Antônio Rodrigues Marques, Es. 
c,itturárioíDatigigriafo' nível 4, 
lotado na Secretaria

. 
 'Municipal 

de Viação e Obras Públicas, 1 
(hum) ano de licença para tra. 
tar de interesses particular, de 
acôrdo com o artigo 110, 	do 
Estatuto dos Funcionários Públi. 
coe Civis do Município ide Goi.. 
á'nia a partir de 17.03.67, sem 
vencimentos. 

CUmpra.se. 

Gabinete do Secretário Munici„,  
pal de Administração, aos 30 de 
março de 1.967. 

Antônio Alves de Sousa. 
Secretário Municipal de Adminis 
tração. 

PORTARIAN . 527 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o que cons.  
ta do Processo n. 0129041 
67 resolve conceder à Sra. 
Maria Luiza de Souza Ra- 

mos, Professor Primário, 
nível — 4,  lotada no Grupo 
Escolar "Brasil Ramos Caia 
do". 60 (sessenta) dias de 
licença para tratamento de 

saúde de acôrdo com o ar 
tigo 88, inciso I, do Esta- 

.. 

tuto dos Funcionários Pú.  
blicos Civis do Município 
de Goiânia,  a partir de 071 
081167 e a terminar em 
07110167. 

ção,  aos 10 de agôsto de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 528 

• O SecretáriO Municipal. 
de Administração,  usando 
dc suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.,  
ta do Processo n., 0129541 
67, resolve designar Ter•e-
zinha de Jesus Freitas para 
substituir Oscarina Corrêa 
Calil Professor Primário,  
nível,  — 3., em .gôzo 'de li-
cença-prêmio, lotando-a no 
Grupo Escolar "Georgeta 
Rivalina Duarte", no perio 
do de 1108167 a 15108/67. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal. de Administra-.  
ção,  aos 10 de agôsto de 
1967. 

Sebastião Arantes 	Se 
cretário Municipal de Ad: 
ministração. 

PORTARIA N. 526 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legais.  

tetndo em vista o que cons 
ta do Processo n. 0129351  
67, resolve conceder ao sr. 

Leolino Roque de Oliveira, 
Professor Primário. nível 
3 lotado no Grupo Esdo 
lar "Trabalhista" 85 (oi- 

. 

tenta e cinco) dias de liceu.  

ça para tratamento de saú 
de, de acôrdo com o arigo 

88, inciso 	do Estatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis do Município de Golã 
nia a partir de 04108167 e 
a terminar em 2511016q. 

Cumprase, 

Gabinte do Secretário 
Municipal de Administra-
ção aos 10 de agôsto de 
1967. 

Sebastião Arantes — Sem  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

DECRETO N, 247 

O PrefeitO Municpial de 
Goiânia, 'usando de-suas a 
tribuições legais;. tendo, em,  
vista o que: consta do ,,ProL 
cesso n. ;  012693187,,,resPlve 
exonerar a sra. Eva Maria 
Salazar Rodrigucs das;-fun-
ções do cargo de ProfessOr 
Primário • nível. --r.„4t,lota. 
da na 'Escola Municipal 
"Ministro Alfredo Nasser", 
constante do Quadro Unico 
de Pessoal (Tabela III). a 
partir de 0310811967. 

Gabinete do Prefeito 
Municipal de Goiânia, aos 
07 de agôsto de 1967. 	• 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO — Prefeito. 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal 	Ad- 
ministração. 

PORTARIA N. 521 

Gabinete do Prefeito Mu. 
Goiânia usando de suas a.. 
tribuições legais resolve 
designar o sr. Sebastião A 
rantes, Secretário de Ad: 
ministração, CC--, 1, para 
ocupar cumulativamente o 
cargo de. Diretor do Depar.  
tamento 	Municipal ' de 
Trânsito CC-2 constante 
do Quadro Unico de - Pes-
soal (Tabela II), a partir 
de 7 de agôsto do corrente' 
exercício. ' 

Cumpra..se. 

Gabinte do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia, aos 8' 
de agôsto .de 1967. 

IRIS REZENDE MACHA. 
DO — Prefeito. 

DECRETO N. 248 • 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia,  usando de suas a.  
tribuições legais tendo em 
vista o que consta do pro.  
cesso n. 05792167 resolve 
aposentar a sra. Circe dc 
Abreu Gomes no cargo de 
'Escriturário Datilógrafo, ní 
vel — 5, constante do Qua 

,dro Unico de  Pessoal (Ta: 
bela III). nos têrmos do 
artigo 178,  inciso III e ar,.  
tigo 146, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Cl- 

Cumpra:se. 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra- 



O Prefeito Municipal de 
Goiânia, usando de suas a_ 

i 	legais,  resolve 
1. 

nomear o sr. Amir Celes- 
tino Rêgo para exercer a 
função gratificada de Che.  
fe do Serviço de Expedier.  
te, Protocolo e Arquivo 
FG-2 da Secretaria Mu- 

is. 

	

	 nicipal de Administração, 
revalidando-lhe o exercí-
coi a partir de 1 de feverei.  
ro do corrente ano. 
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vis do Município de Goiâ-
nia, fixando-lhe os proven 
tos erri NCr$ 	1.190 64 
(hum mil cento e noventa 
cruzeiros novos e sessenta 
e quatro centavos) anuais, 
a partir de  23 de outubro 
de 1965. 

Gabinete do Prefeito Mu 
nicipal de Goiânia, aos 
de agôsto de 1967. 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO — Prefeito. 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 525 

O Secretário Municipal 
de AdminisMtralção usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 0129261 67 
resolve determinar que a 
Srta . Marly de Lourdes 
Santana, Escriturário Da- 
tilógrafo, nível — 3,  passe 
a ter exercício junto a As 
sessoria Técnica desta Pre: 
feitura a partir de 9 de a 
gôsto do corrente exerci: 
cio. 

Cumpra.se. 

Gabinete  do Secretário 
Municipal de Administra-
ção, aos 10 de agôsto de 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad-
ministração . 

DECRETO N. 246 

Gabinete  do Prefeito Mu.  
nicipal de Goiânia,  aos 04  

de agôsto de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO — Prefeito. 
Sebastião Arantes 	Se 

cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 532 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons 
ta do Processo n. 0130361 
67 resolve conceder à sra. 
Isa Augusta Paranhos, Pro 
fessor Primário,  nível — 3 
lotada na Secretaria Muni 
cipal de Educação e Cultu.  
ra, 7 (sete) dias de licen." 
ça para tratamento de saú 
de de conformidade com o 
aríigo 88, inciso I do Es-
tatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município 
de Goiânia. a partir de 081 
08167 e terminar em 151081 
67. 

Cumpra.se. 

Gabinete do Secretário 
Municipal de  Administra-
ção, aos 10 de agôsto de 
1967. 

Sebastião Arautos — Sem  
cretário Municipal. de Ad-
ministração. 

DECRETO N. 252 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia usando de suas a 
tribuições legais tendo eni 
vista o que  consta do pro 
cesso  n. 013057167, resolve 
exonerar a pedido,-a sra. 

Cecy Aparecida Curado das 
funções de Professor do 
Ensino Médio, nível — 7 
constante' do Quadro Uniu; 
de Pessoal (Tabela III) • a 
partir de 7 de agôsto do 
correto exercício. 

Gabinete do Prefeito Mui  
nícipal de Goiânia, aos 10 
de agôsto de 1967. 

IRIS REZENDE MACHA • DO — Prefeito. 
Elina Campos — Secre-

tária M. de Educação e 
Cultura 

Sebastião Arantes — Se.  
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

PORTARIA N. 533 

O Secretário Municipal 
,de Administração., usando 
de suas atribuições legais,  
resolve designar Alzira 
Monteiro de Souza para 
exercer as funções de Dire. 
tor, FG-5 do Grupo Es-
colar "Ministro Alfredo 
Nasser', a partir de 09108! 
1967. 

Cumpra se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção. aos 10 de agôsto de. 
1967. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad: 
ministração. 

PORTARIA N. 91 
O Secretário Municipal, 

.de Administração usando • 
de suas atribuçiões legais 
tendo em vista o que cons,  
ta do processo n. 01520167 
resolve transferir a sra. 
Maria Isabel Soares de 
Brito, Porteiro-Zelador, ní 
vel — 1. da Escola Munici: 
pal -Setor Ferroviário" pa 
ra o Grupo  Escolar "João 
de Paula Teixeira" a par-
tir de 10 de fevereiro do 
corrente ano. 

Cumpra se. 
Gabinete do Secretário 

Munciipal de Administra.  
ção' aos 14 de fevereiro de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 128 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia,, usando de suas a 
tribuições legais, resolve 
designar a sra. Isaura Fer.  
refira Dourado, para exer-
cer as funções de Porteiro_ 
Zelador Escolar ficando lo 
tada na Escola Municipal 
"Bárbara S. Morais" a par 
tir de 15 de fevereiro de 
1967. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Mu.  

nicipal de Goiânia, aos 27 
de fevereiro de 1967. 
IRIS -REZENDE MACHA. 

DO — Prefeito. 
Antônio Alves de Sousa 
Seéretário MUnicipal de 

Administração. 

PORTARIA N. 123 ' 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais. 
tendo em vista o que cons.  
'ta do processo n. 022281 
67, resolve conceder ao sr. 
João Matias de Abreu Es.' 
crituTário DatilógrafO;' 
vel-6, 30 (trinta) dias de,  
licença para tratamento de 
saúde. de acôrdo como ar 
tigo 88 inciso I do Estatu,: 
to dos 'Funcionários Públi 
cos Civis do Município de 
Goiâna, a partir de 24121 
1967 e a terminar em 251  
311967, com vencimentos 
integrais. 

Cumpra se. 

Gabinete do Secretário 
Munciipal ,de Administra-
ção. aos 28 de fevereiro de 
1967.. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de • 

Administração. 

PORTARIA N. 122 

O Secretário Municpial 
de Adnlinistração usando 
de suas atribuiç'ás legais,' 
resolve designar a 	sra. 
Magda Rodrigues Alves, 
para xeorcer o cargo dc 
Professor Primário fican-
do lotada na Escola Muni-
cipal "Ministro Alfredo 
Nasser". a partir de  22 de 
fevereiro dc 1967. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Adminitsra-
ção aos 27 de fevereiro 
de 1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 124 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia usando de suas a 
tribuições legais, resolve de: 
signar a Sra. Leda José 
Machado, para exercer as 
funções de Merendeira Es-
colar. ficar0O'iotada na Es.  
°cila Municipal "Ministro 
Alfredo Nasse"r" a partir.  
de 20 de fevereir'o de 1967.  

Cumpra se. 
Gabinete do Prefeito Mu.. 

N o 
.67, 
bat. 
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nicipal de Goiânia,  aos 27 
doe fevereiro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA 

DO — Prefeito. 
Antonio Alves de Sousa 

— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 104 
O. Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições*  
tendo em vista o que cons-
ta do processo n. 01794-
67. resolve conceder à sra.  
Adélia de Almeida Léris 
Merendeira nível — 1 lo 
tada no Grupo Escolar "Rui 
Barbosa", 27 (vinte e sete) 
dias de licença para trata.  
mento de saúde, de acôrdo 
com o artigo 88, inciso I 
do Estatuto .dos Funcioná 
rios Públicos Civis do Mu- 
nicípio de Goiânia a partir 
de 1)02167 e a terminar em 
28102/1967, com vencimen. 
tos integrais. 

Cumpra se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 21 de fevereio de 
1967. 	 • 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municpal de 

Adminstração. 

PORTARIA N. 106 
''0 Secretário Municipal 

de'•?.'Àdministração usando  

de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.  
ta do processo n. 01871! 
67, resolve transferir a Sra 
Marlene Rodrigues da Sil- 

. 

va,  Professor Primário ni 
vel 4 do Grupo EsColat:  
"São João Batista de La 
Salle' para o Grupo Esco-
lar "Rui Barbosa", a partir 
de 13 de fevereiro do cor-
rente ano. 

Cumpra-se 
Gabinete clo Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 21 de fevereiro de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 343 
O Secretário Municipal 

de AdminiStração usando 
de suas atribuições legais, 
resolve designar a sra. A-. 
parecida da Penha Duarte 
para substituir a Sra. Te-
rezinha de Jesus Barros 
Professor Primário, nível 4, 
lotada no Grupo Escolar 
"João de Paula Teixeira" 
no período de 03105167 a 
02107/67. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção,  aos 16 de maio de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 8 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 
de suas atribuições legasi, 
tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 161181 66, 
resolve conceder à sra. Se.  
bastiana de Abreu Escritu 
rário Datilógrafo,' nivel—' 
4 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentatles, refe-
rente ao exercíco de 1966, 
de acôrdo com o artigo 84 
do Estatuto dos Funcioná-,  
rios Públicos Civis do Mu-
nicípio de Goiânia, a partir 
de 21111967 e a terminar 
em 3111!1967. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Secretário 
Municipal de  Administra-
ção,  aos 3 de janeiro, de 
1967. 

Antônio Alves de  Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 182 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.  
ta cio processo n. 02413167,  
resolve  conceder ao sr. 
Paulo Roberto de Oliveira. 
Auxiliar de .  Coletoria nível 
3, lotado na Secretar'ia de 
Fazenda, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares 
de  acôrdo com o artigo,  84',  
do Estattuo dos Funcioná-
rios Civis digo, d'o Estat-i 
to dos FUncionários Públi- 

. 

cos Civis do Município de 
Goiânia, a partir de 031041 
67 e a terminar em 02105/ 
67. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 16 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 183 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, usando de suas a 
tribuições legais, tendo c_n 
vista o que consta do prc-
cesso n. 02780167 resolve 
designar uma junta médica 
composta dos Srs. Dr. 
Laerte de  Souza, Dr. Sa-
myr Hellou e Dr. Wassly 
Choc para, sob a presi-
dência do primeiro médi-
co oficial da Prefeitura, 
proceder • a um exame de 
saúde na pessoa do sr. Se.  
bastião Pires Ribeiro, Es-
criturário Datilógrafo, ní-
vel 3 funcionário desta 
prefeitura no dia 22103167, 
às 18 hoías,  na Clínica 
Santa Mônica, sito à rua 
101,  n. 123. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Mu.  

nicipal de Goâinia, aos 16 
dc março de 1967. 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO — Prefeito. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 
PORTARIA N. 172 

O Secretário Municipal 
de Administração usando 

dc suas atribtpções legais,  
tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 02331167, 
resolve conceder ao 'sr. 
Walter de Freitas Escritu 
rário Datilógrafo,'  nível 3 
30 (trinta) dias dc férias  
regulamentares,  do exerci.  
cio dc 1966; de acôrdo com 
o artigo 84,  do 	Estatuto 
dos Funcionários ,Públicos 
Civis do Município de Golã 
nia a partir de 1 a 30103! 
1967. 

Cumpra-se. ' 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção aos 13 de março dc 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 205 
O Secretário Municipal 

de Administração,. usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o 'que coti3.  
ta do processo n. 03388167. 
resolve conceder ao sr. Cé 
lio do Espírito Santo As.  
sistente Técnico nível,  10, 
60 (sessenta) dias de licença 
para tratamento de saúde, 
de acôrdo com o artigo 88, 
inciso I d'o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia; a 
partir de 27103)67 c a tet.  
minar em 25105/67 com 
vencimentos integrais. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção. aos 28 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 208 
O Secretário ,Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o que cons 
ta do processo n. 01663)67, 
resolve contar em dôbro 6 
(seis) meses de licença Pré 
mio não gozada pelo sr. 
José Francisco de Oliveira 
Oficial Administrativo. m' 
vel 11, lotado na Secreta-
ria de Fazenda correspon. 
dente a um decênio de ser 
viço público •prestado pelo 
referido funcionário, cujo 
período passa a valer 1 

PORTARIA N. 107/67 
O Secretário Municipal 

de Administração usando 
de suas atribuições legais,  
tendo em vista o que cons.  
ta do processo n. 01996167, 
resolve conceder ao sr. Cé 
lio do Espírito Santo, As-
sistente Técnico,  nível -
10 30 (trinta) dias ,de fé-
ria's regulamentares refe-
rente ao exercício de 1966, 

\ de acôrdo com o artigo 84, 
do Estatuto do Funcioná-
rios Públicos Civis do Mui  
nicípio de Goiânia, a par_ 
tir de 2110211967 e a ter-
minar em 2310311967. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 21 de fevereiro de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 
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(hum) ano de efetivo ser-
viço e se incorpora ao ser 
viço público do mesmo 
servidor,  para todos os efei.  
tos. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municpial de Administra-
ção, aos ,28 de ' março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 180 
O SecretáriO Municipal 

de Administração usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons-
ta do processo n. 022351 
67 resolve conceder à sra 
Angela Jungmann Gonçal_ 
ves. Professor do Ensino 
Médio, nível 7 lotada no 
Ginásio Municipal, 2 (dois) 
anos de licença para tra-
tar de assuntos particula-
res de acôrdo com o artigo 
110,  do Estatuto dos Futy-' 
cionários Públicos Civis clO 
Municipio de Goiânia a 
parti,  do dia 07103167 e a 
terminar em 07103/69, sem 
vencimentos. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 16 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Souas 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 117' 
O .Prefeto Municipal. de 

Goiânia usando de suas a 
tribuições legais; tendo em 
vista o que consta do' pro-
cesso n. 15440166 resolve 
convocar os srs. 'Fernan-
des Alves Bonfim, Farma-
ceutico Auxiliar,' nível 11 
José dez.. Ataides Bretas. 
Professor de Mecanografia 
nível 	7 e Adão Gomes 
Santana, Funcionáxio Fi-
chado para prestarem 
serviço extraordinário, jun.  
to à Farmácia Municipal. 
no período de .1 a 30 de 
dezembro. 

Cumpra-se,. 
Gabinete do Prefeito' Mu 

nicipal de Goiânia, , aos .27 
de feverero • de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA.  

DO — Prefeito. 

Antônio Alve de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 118 
O PrefeitO Municipal de 

Goiânia, usando de suas a 
tribuições legais 	resolve 
nomear ' urna 	Comissão 
composta dos srs. dr. Ge.  
túlio de Sá/  Filho, Procura.  
dor. nível — 16 Juarez 
Magalhães de  'Almeida, 
Chefe de Gabinete CC- 
3 e Dr. Laerte de,  Souza, 
Médico nível 16, para, sob 
a presidência do primeiro 
abrir um edital para aqui-,  
sição de urna perua Kombi 
para ambulância. 

Cumpra-se. 
Gabinete do prefeito 

Municipal de Goiânia, aos 
27 de fevereiro de 1967. 
IRIS REZENDE MACHA 

DO — Prefeito. 
Antônio Alves de  Sousa 

— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 146 
O Secretáro Municipal 

de  Administração, usando 
de suas atribuições legais,  
resolve conceder à Sra. 
Maria de Lourdes Ferreira 
Lima, Professor Primário 
nível — 4 30 (trinta) dia. 
de licença' para tratamento 
de saúde, de acôrdo com o 
artigo 88, inciso I. do Es 
tatuto dos Funcionáiros 
Públicos Civis de Goiânia 
a partir de 911167 e a ter:- 
minar em 912/67: 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Admnistra-
ção, aos 2' de março de 
1967. • 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 101 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia,  usando de suas a 
tribuições legais, resolve 
designar uma Comissão 
composta dos srs. dr. Ge-
túlio. de Sá Filho Procura 
dor Municipal 'nível 16, 
Martim Ribeiro Quintani-
lha. Contador, nível — 15 
e Lázaro Marinho' Técni-
co de Contabilidade, nível 
14,  para, sob a presidência  

do primeiro. abrir urna sio.  
diçâcnia ccnstanet do pro 
cesso n: 0129167, 

Gabinte . do Prefetio Mu. 
nicipal de''Goiânia, aos 17 
de feverçro de 1967. 	' 

IRIS REZENDE MACHA.  
DO — Prefeito. 

Antônio Alves' de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 138 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais 
resolve designar à sra. Ma: 
rizete das Graças Mendes 
Ferreira, para substituir o 
sr. Leolino 'Roque de Oli' 
veira,  Professor Primário, 
nível 3, lotado na Escola 
Municipal. "Toquinho" no 
período de 1-2_ a 1-4-67. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção. ao 1 de março de  1967.  

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 160 , 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais.  
tendo em vista o que  coas 
ta do ofício n. 521 67, resol 
ve aplicar ao sr. Wirmar 
Alves Toled'o Motorista 
desta Prefeitur'a,  uma pe-
na de suspensão de 3 (três) 
•dias, por negligência ao 
trabalho, a partir de 31 31 
67, e o terminar em 61 3/ 
67. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Munioipal' de Administra-
ção aos 6 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração, 

PORTARIA N. 152 
O Secretário Municipal.  

de Administração,  usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.  
ta• do processo n. 024891 
67 resolve conceder ao sr. 
Lourenço Marques de Brito, 
Agente de Arrecadação ni 
vel. — 8. 45 , (quarenta, e 
cinco) dias de licença para 

.tratamento de saúde, de a.  

PORTARIA N. 103 

O • Secretário Municipal 
de 'Administração, usando 
de suas atribuições legais 
tendo em vista o que cons.  
ta do processo n. 38571 66. 
resolVe determinar que os 
Guardas Municipais, abaixo 
discriminados passem a ter 
exercício junto a Secreta-
ria do Gabinete do sr. Pre,  
feito Municipal: 

1 	Antônio Alves •de 
Souza. 

2 — Antônio Rodrigues 
da Silva. 

3 — Antônio Rodrigues 
de Souza. 

4 — Baltazar Bento de 
01iveira. 5   

telvino Caetano 
dos Reis. 

6 — Francisco José da 
Cruz. 

7 — João' Roberto Sobri.  
nho. 

8 	Manoel José Fere!. 
ra. 

9 — Sebastião Amaro 
Lopes. 

10 — Servolino Barbdsa 
Silva , 

11 — Sebastião Rodri-
gues Sales. 

12 — José Galdino Cam 
pos. 

Cumpra-se. 
Gabinete do

. 
 Secretário 

Municipal; de Administra-. 
ção aos 20 de fevereiro de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 

Administração:  

PORTARIA N..75 	,y  
O Secretáro Municipal de 

côrdo com', o artigo 88 in-
ciso I, do Estatuto dos F'un.  
cionários Públicos Civis do 

Municipio de Goiânia, a par , 
ir de -201211967 e a termi-
nar em 514/1967. com ven- 
cimentos integrais. 	• 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 6 de março de 
1967. 

Antônio Alves de Sousa.' 
— Secretário Municipal do.  
Admnistração aos 6 cie 
março de 1967. 
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Administração;  usando de 
suas atribuições legais ten 
do em vista o que consta do 
processo n. 15933166,  re-
solve  conceder ao Sr. José 
Pinto Mafra, Agente de 
Arrecadação,  nível — 8, 
30 (trinta) dias 	de. férias 
regulamentares de acôrde 
com o artigo 84. do Esta-
tuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 11 
a 301 111967. 

Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 3 de fevereiro 1e 
1967. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração. 

PORTARIA N. 2/Cl/421 
O Presidente da Coinissão 

de Inquérito Administra 
tiv,o instituida pela Por-

taria n. 421, de 26 de 
Junho do corrente ano 

baixada pelo sr. Sebas-,  
tião Arantes. 'Secretário 
Municipal. da Administra 
ção, no uso de suas atrl.  

buições legais .  
RESOLVE: 

Designar os servidores 
Hugo Tomazetti Benedito 
Ramos e Acioly Linhares 
da Silva para procederem 
a uma vistoria na PICK-
UP 3-PC-01,  do Serviço de 
Parques e Jardins, aciden-
tada na confluêscia da Av 
24 de Outubro com a Rua 
Catalão, em Campinas nes 
ta Capital seguida de a rhi-
tratamento dos danos nela 
causados,  na forma dos se 
guintes quesitos: 10 -
Qual o estado geral do veí 
culo? 2° — Qual o estado 
da 'ataria, motor câmbio e 
parte geral mecânica? des.  
crever as avarias minuciO 
samente; 30  — Em quanto 
fica a recuperação das Dar 
tes danificadas? 4° — Dis.  
criminar as peças que pre-
cisam ser trocadas repara-
das; 5° — Qual o ,montan 
te total dos prejuizos so-
fridos 

Cumpra.se. 
Dada e passada na saia 

da Procuradoria Municipal 
aos seis dias do roês de ju.  
lho de mil novecentos e 

PORTARIA N. 3/985,  de 
2 de fevereiro de 1967. , 
O Presidente  da Comissão 

de, Inquérito inátituida 
pela Poratria 985 de 7 

'de dezembro de 1966, aten 
dend'o a requerimento ela 

parte de Accioly Linha-
res da Silva • no uso de 
suas atribuições legais 
resolve: .  

Designar uma Comissão 
composta de Brasil Limon-
gi Paulo Roberto de Cas-
tro e João Pereira Lamei-
hão sob a presidência do 
primeiro, para levantarem 
e averiguarem em quan-
tos processos Accioly Li-
nhares da Silva proferiu 
certificado de recebimento 
de Material,  sômente no 
dia 26 de Julho de 1966 no 
prazo de 2 (dois) dias: 

Cumpra-se. 
Sala da Comissão de In.  

quérito ,aos 2 dias do mês 
de fevereiro dc 1967. 

West dc Oliveira — Prc.  
sidente da C. I.. 

PORTARIA N. 1/Cl/421 
"O Presidente da Comissão, 

de Inquérito Administra 
tivo designada pela Por-
taria n. 421 de 26106167 

baixada pelo Sr. Sebastião 
Arantes,  Secretário Munici 

pai. da Administração,  nc; 
u_so ,  de suas atribuições 
legais e com base no ar 
tigo 219, parágrafo 20, da 
lei n. 1.667 de 13 de ju.  
nho de 1960,  

RESOLVE: 
Nomear a servidora 

talia de 'Oliveira Lima, Es-
criturária Datilógrafo ní-
vel = 3,  lotado, na Procura 
dcpáa. Jurídica Municipal, 
para desempenhar as fun_ 
ções de Secretária da Co-
missão. 

Cumpra-se. 

Dada c passada na sala 
da ProcUradoria Juildiea 
aos cinco dias do mês de 
julho d'e mil novecentos e 
sessenta e sete. 051071967, 

West de Oliveira — Pre-' 
sidente. 

CONTRATO N. 9 — 1.967 
"Que firmam entre si 	a 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA e,  o Sr. JO. 
Sr: 
A PREFEITURA MUNICI_ 

PAL DE GOIÂNIA, neste ato 
representada pelo Prefeito Muni-
cipal, DR. IRIS REZENDE MA. 
eliA DO devidamente 	assistido 
pelo Procurador) Municipal, o o 
Sr. JOSÉ . LISITA, brasileiro, ca. 
sado residente e domiciliado nes. 
ta Capital, firmam o presente 
contrato de prestação de servi. 
ços, que se regerá pelas cláusu. 
las seguintes : 
PRIMEIRA — A Prefeitura Mu. 
nicipal de Goiânia contrata 	o 
S . JOSÉ LISITA para desem. 
penhar as funções do INSPETOR 
DO DEPARTAMENTO MUNICI. 
PAL DE TRANSITO (D.M.T.) 
da Contratante ficando lotado 
neste Departamento. 
SEGUNDA — O Contratado 
perceberá, como remuneração a 
importância de NCr$ 156,90 
(cento e cinquenta e seis cru. 
zeiros novos e noventa conta.  
vos) mensal, obrigando.se a e-
xercer com dedicação e eficiên. 
cia Vidas as atribuições ineren, 
tes ao seu cargo. 
TERCEIRA — O presente con 
trato 	vigorará a 	partir de 
13_06.67 is 31.12.67 sujeitando .se 
o Contratado ao 'regime jurídi  
co da Legislação do Trabalho. 
QUARTA — O Contratado o. 
briga.se a prestação de serviço 
no horário determinado pelo ór. 
gão da Contratante a que estiver 
subordinado, sob pena de resci. 
são automática do presente con.  
trate. 
QUINTA — A Contratante po. 
derá a qualquer tempo rescin. 
dir c presente contrato, sem 
responsabilidade de qualquer in. 
Ionização, 
SEXTA — Para questões mei'_ 
gentes deste contrato, elege_se o 
Fôro da Comarca de • Goiânia. 

Para ' fins de direito lavrou_se 
o presente instrumento de con. 
trato na PROCURADORIA ' M.U. 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual,. 
depois de lido e achado confor.  
me, vai assinado pelas partes 
contratantes e 'por duas teste. 
munhas. 
Goiânia (Go),  13 de junho de 
1.967. 

JOSÉ LISITA 
— contratado — 

MIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N. 7 
"DE LOCAÇÃO DE PRÉ. 
DIO, para' continuar funclo. 
nando a ESCOLA ' DE COR. 
TE E COSTURA DO SETOR 
PALMITO". 
A PREFEITURA MUNICI. 

PAL DE GOIÂNIA, como LO. 

CATARIA, neste , ato represen, 
Cada pelo seu Prefeito Sr. GA, 
BRIEL ELIAS 'NETO, devida. 
mente assistido pelo Yrocurador 
Municipal, tendo em 'vista 	o 
que consta do processo n. 
006909, de 10.5.67, aluga do S. 
RUGERO DE LUCA brasileiro, 
casado, residente c • 'domiciliado 
nesta Capital, e qUe regerá nas 
cláusulas seguintes: ,,— 
CLAUSULA PRIMEIRA — O 
SR. RUGERO DE LUCA, dá em 
locação à Prefeitura Municipal 
de Goiânia UMA SALA, dc sua 
propriedade, à rua Colônia, n.. 
5, Setor ' Palmito, para que na 
mesma continue funcionando a 
ESCOLA DE CORTE E COSTU. 
RA DO SETOR PALMITO; 
CLÁUSULA SEGUNDA — O 
prazo do arrendamento á 	a 
partir do dia 1...1.1967 á-  31.12.67, 
um ano, sendo o aluguel na ba. 
se de NCr$ 50,00 .(cincoenta cru, 
zeiros novos) mensais; 
CLÁUSULA TERCEIRA — O 
LOCADOR, durante o prazo, do 
presente contrato, não poderá 
exigir o prédio, obrigando.se a 
apresentar conta mensal à Pre. 
feitura para os respectivos roce. 
bimentos;  
CLÁUSULA QUARTA — A LO. 
CATARIA recebe o prédio nas 
condições cm que se encontra 
sem se responsabilizar pelos es. 
tragos provenientes pelo sou u. 
so normal; 
CLÁUSULA QUINTA 	Fica 
estabelecida à multa de 10% 
(dez por cento) para a parte 
que desrespeitar qualquer cláu. 
sula acima, cobrável mediante 
rescisão legal. 

Para fins de direito lavrou.se 
o presente instrumento de con. 
trato na PROCURADORIA MU. 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o 
qual, depois dc lido e conside. 
rado justo, vai assinado pelos 
contratantes,  pelo Procurador 
Municipal e por duas testemu.  
nhas. Está o mesmo isento de 
sêlo, conforme o art. 510 da 
lei n. 3519, de 30.12.50. • CM. 
nia , • 18 de maio dc 1.967. 

Rugero de Luea 
Locador 

Gabriel Elias Neto 
Prefeito 	• 

1.. test . (Ilegível) 
2.. test . Carlos de Afacijo Cin.  
tra Filho 

(Ilegível) 
Procurador Municipal 

CONTRATO N. 3 
"Que firmam entre si 	a 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA e a Sra. EMI. 
LIA FRANCISCA DOS 
SANTOS, para a exploraçlo 
dos serviços de BAR e CA. 
FÉ na sede da Prefeitura''. 
A PREFEITURA 1  MUNICI. 

PAL DE' 'GOIÂNIA, Capital do 
Estado de Goiás, neste ato re. 
presentada pelo Prefeito Muni. 
cipal Dr.  . IRIS REZENDE ' MA 

sesesnta e sete (61071967). el.)1~.1.0 
West d'e Oliveira — Pre_ 	  

sidente da CI. 
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chado e assistida pelo Procu. 
rador Municipal, tendo em vis. 
ta a concorrência constante do 
',rocem) n. 5.909, de 16,05.66, 
concede à Sra EMILIA FRAN. 
CISCA DOS SANTOS brasileL 
ra, casada, comerciante, residen. 
te c domiciliada à Rua 03 n. 
111, Vila Aurora, nesta Capital, 
a exploração dos serviços de 
BAR e CAFÉ na sede desta, 
dentro das convenções abaixo 
discriminadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A 
Prefeitura Municipal Ide Goiá, 
aia, doravante denominada CON. 
CEDENTE, outorga â Sra. E.  
mllin Francisca dos Santos. ac. 
nominada CONCESSIONÁRIA 
o direito de explorar os serviços 
de LAR .c CAFÉ, na séde do 
Paço Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA — O 
prazo da presente concessão de 
serviço é de 3 (três) anos, con. 
lados de 01.06.66 até 	01.06.69, 
findos os quais não será permi. 
tido à CONCESSIONÁRIA con. 
tinuar mencionada exploração 
dos serviços, a não ser median. 
te novo contrato, com as cau. 
telas de Lei. 
CLÁUSULA TERCEIRA — A 
CONCESSIONÁRIA bm consa. 
nânci2 com sua proposta, que 
integra o presente para 	todos 
os feeettos, obrigatse a prestar 
serviço condizente com as neces 
Medes desta Prefeitura adap. 
tando o cómodo com todas as 
instalações necessárias ao com. 
pleto funCionamento do BAR, 
devendo, ainda, mantê.lo digo, 
manté_lo em prefeito estado dc 
higienização e de asseio. 
CLÁUSULA QUARTA — Não 
poderá a CONCESSIONÁRIA a. 
lienar, ceder] transferir, 	sob 
qualquer pretexto, sem o con. 
sentimento, digo, consentimento 
expresso da CONCEDENTE,  ca. 
bando, inclusive, a pronta res- 
cisão do presente contrato 	o 
não cumprimento desta Cláusu. 
1a. 
CLÁUSULA QUINTA — A CON-
CESSIONÁRIA olanigkge I a 
cumprir o horário de funciona. 
mento, de acordo, com o expc, 
cliente co digo, diário e regu. 
lar da CONCEDENTE, 
ve, sujeitar:1w a abrir o estabe. 
lectmcnto em horários extras, 
para atendimento dos servidores 
em trabalho. 
CLAUSULA SEXTA — As ta. 
belas de preços dos produtos co. 
locados à venda pela CONCES.  
SIONARIA deverão ser aprova. 
das pela Secretaria Municipal dc 
Administração sem o que não 
poderão entrar em ,vigor, deven. 
do a CONCESSIONÁRIA sub. 
meté.las perlódicamente ao exa. 
me e aquiescência do Gabinete 
do Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA SÉTIMA — Obrt. 
ga-se • a CONCESSIONÁRIA a 
fornecer o CA1FÉ, t diariamente. 
às Secretarias e à Procurado. 
ria' ao Gdbinete, para os seus 

titulares, devendo fazêlo regu. 
larmente, sem ônus para a CON. 
CEDENTE.  

CLAUSULA OITAVA — • Fica 
estabelecido que a CONCESSIO. 
NÁRIA pagará o aluguel men. 
sal. de NCr$ 120,00 (cento 	e 
vinte cruzeiros novos) no pri. 
meiro ano e NCr$ 150 00 (cento 
c cinquenta cruzeiros novos) nos 
últimos dois anos, sendo 	que, 
referidos aluguéis deverão ser 
recolhidos até o dia 10 (dez) de 
cada mês, aos cofres da CON. 
CEDENTE. 
CLÁUSULA NONA — Compro. 
mete se ainda, a CONCESSIO. 
NARIA, a cumprir com lealda-
de e eficiência têdas as reco. 
mendações e determinações ,que 
lhe forem endereçadas pela CON. 
CEDENTE, dentro destas Cláu. 
sulas, sob pena de rescisão au. 
tomática deste instrumento. 
CLÁUSULA DÉCIMA — Elege. 
se a Comarca de Goiânia como 
fõro deste contrato, com renún. 
cia de qualquer outro. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEI. 
RA — Para efeito da Cláusula 
Penal, da-se ao presente contra. 
te o 	valor de 	NCr$ 4.000,00 
(quatro mil cruzeiros novos) 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGITN 
DA — Qualquer das partes que, 
por inadimplemento ensejar a 
rescisão deste contrato, ficará 
sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o seu valor, cobra.. 
da sumariamente, além das per. 
das e danos que ocasionar 	a. 
puraveis em ação própria.

, 
  

E por assim estarem conven. 
dona dos, determinou o Sr. PRE 
FEITO ' MUNICIPAL fôsse o 
presente _ontrato redigido na 
Procuradoria da Municipalidade, 
o qual, depois de minuciosa. 
mente examinado e achado hon. 
forme e justo vai assinado pe. 
las partes contratantes e por 
duas testemunhas. 

Goiânia (Go), 22 de março de 
1967. 

António Alves de Sousa. 
Secretário Municipal de Admite  
nistração 

Iris Rezende Machado. 
Prefeito 

Emilia Francisca. dos Santos 
Concessionária 

Getúlio de Sá Filho. 
Procurador Municipal 

1^. Testemunha: Antônia Ro. 
clrigucs Siqueira 
2^. Testemunha Latiel Alentas. 
tro Veiga 

CONTRATO N. 2 

"Que firmam entre si a PRE 
FEITURA MUNICIPAL DE 
GOIANIA e a firma GIZ. 
MARRES & VITORETTI 
LTDA". 
A PREFEITURA MUNICI.  

PAL DE GOIANIA, nèste ato 
representada pelo Sr. 	Prefeito 
DR . IRIS REZENDE MACHA. 
DO, assistido pelo PROCURA. 
DOR JURÍDICO,  firma com 

GUIMARÃES & VITORETTI 
LTDA., estabelecida nesta Capi. 
tal, representada i*lo 	SR. 
FRANCISCO DA SILVA GUI.  
MARRES, brasileiro casado, re, 
ridente c domiciliado nesta Capi. 
tal, o presente contrato de pres. 
tação de serviço, dentro das 
seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A 
CONTRATADA compromete.se a 
executar os Serviços dc Levan. 
lamento Topográfico do Córrego 
Emtafogo no !trecho oompreen. 
dido entre a Estrada de Ferro o 
a Rita 10 numa extensão apro. 
ximacia de dois mil metros 

'CLAUSULA SEGUNDA 	O 
briga.se a contratada a execução 
do seguinte, 

-- SERVIÇO DE CAMPO 
1 — Levantamento do cami. 

nharnento do trecho citado com 
estaqueamento de 20 em 20 me. 
tros; 

2 — Amarrações de todos os 
detalhes numa faixa de 50 me. 
tros para cada margem do Cór. 
rego; 

3 — Seções de Levantamento 
(transversais) de 20 em 20 me. 
tros; 

4 — Nivelamento o contranL 
velamento de todo o trecho le. 
vantado; 

5 —. Uma rede de RRNN (10) 
distribuida no trecho levantado 
,,. II — SERVIÇO DE 'DESE. 
NHOS 

1 — Planta de toda a faixa le. 
ventada com curvas de nível; 

2 — Desenho milimetrado de 
tAdas as seções; 

3 — Desenhos dos perfis do 
fundo e barrancos em milime. 
trado; 

4 — Tôdas as cadernetas en.  
tregues com desenktos corres. 
pondentes. 
CLÁUSULA TERCEIRA — Os 
serviços ora contratados serão 
realizados dentro do prazo im. 
prorrogável de trinta (30) di. 
as contados da assinatura déste 
instrumento. 
CLÁUSULA QUARTA — O 
preço para execução do serviço 
será de NCr$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos cruzeiros novos) 
obedecendo ao seguinte critério: 

30% no ato da assinatura do 
contrato; 

30% no término do serviço de 
campo; 	• 

e o restante na entrega . de 
todos os desenhos e cadernetas. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica fa. 
sendo parte integrante dêste 
contrato a proposta apresenta. 
da pela CONTRATADA, data 
de 20 3-67; 

CLÁUSULA SEXTA — Qualquer 
das partes - que der motivo 	a 
rescisão dêste instrumento, esta. 
rá sujeita a multa de 10% (dez 
por cento) calculada sobre 	o 
valeu: 	constante da 	Cláusula 
Quarta. - 
CLAUSULA SÉTIMA — Elege se 
o fáro de Goiânia para dirimir 

qualquer dúvida emergente dêsto 
contrato. 

E por assim se acharem justos 
contratados mandam lavrar o 

presente têrmo de contrato na 
Procuradoria Municipal o qual 
depois de lido e achado confiar. 
me, vai assinado pelas partes na 
presença das testemunhas abaixo. 
Goiânia, 22 de março do 1.967 
Francisco da Silva Guimarães 

Representante 
Iris Rezando Machado 

Prefeito 
Procuradbr Municipal 

Testemunhas: Tânia Dias de O. 
livcira. 

(Ilegível) 

CONTRATO N 10. 

CONTRATO N. 10 — 1967 
"DE LOCAÇÃO DE PRÉDIO". 
A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIANIA, como LOCATA. 
RIA representada pelo seu PM. 
feito Municipal, DR. IRIS RE. 
ZENDE MACHADO, e o PRO. 
CURADOR MUNICIPAL, fica 
ajustado com a SRA. RAIMUN. 
DA ALVES. DE OLIVEIRA bre, 

viúva, residente e dorni. 
Mirada nesta Capital, a Rua 233 
n. 789,  o presente contrato de lo.  
cação, que se regerá pelas cláu. 
sulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A 
SRA. RAIMUNDA ALVES DE 
OLIVEIRA, dá em locação à 
Prefeitura Municipal dc Golã. 
nia, o prédio de sua proprieda. 
de,  situado à Rua 233, n. 789, 
no Setor Universitário, nesta Ca. 
pitai, composto de DOIS COMO. 
DOS,  para nele continuar fun. 
cionando a ESCOLA MUNICI. 
PAL DE CORTE E COSTURA 
— "LUIZA DA SILVA MELO". 
CLÁUSULA 'SEGUNDA — O 
presente contrato vigorará pelo 
prazo de um ano, a partir do 
dia 14.4.67 a 14.4.68, podendo ser 
prorrogado no interesse das par. 
tes. 

CLAUSULA TERCEIRA — O 
prèço da l‘ocação é de Cr$60,00 
(sessenta cruzeiros novos) men. 
sais,  obrigando.se a apresentar 
conta mensal a Prefeitura para 
as respectivos recebimentos. 
CLÁUSULA QUARTA — O LO. 

• CADOR não poderá durante o 
presente contrato, exigir o pré. 
dio a não ser por falta de paga. 
mentos 4os aluguéis !nas éiao., 
cas determinadas. 

CLÁUSULA QUINTA — A LO. 
CATARIA fica  responsável pela 
taxa de luz, dos Impostos, ,asseio 
e conservação do imóvel. 
CLÁUSULA SEXTA — Fica es. 
tabeiccida à multa de. 10%. (dez 
por centõ—plira a parte que des- 

t 
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respeitar qualquer cláusbla aci-
ma cobrável mediante rescisão 

legal. 
Para fins dc direito, lavrou.se 

o presente instrumento dc con. 
trato na PROCURADORIA MU. 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual, 
depois de lido e considerado jus. 
to vai assinado pelas partes con 
tratantes,  pelo Procurador Muni.. 
cipal e por duas testemunhas. 

	

, Está isento de sêlo, 	conforme 
art. 510 da Lei 3519, de .. 
20.12.58. Goiânia,  cm 22 do Maio 
de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefefro—Municipal 
RA1MUNDÁ ALVES DE OLI. 
VEIRA 	Locadora" 

Locadora 
DR. GETÚLIO DE SÁ FILHO 

Procurador Municipal 
1.. test. Ana Maria Martins 
2.. test. Maria Aparecida Silva 

CONTRATO N. 7 
"Que firmam entre si 	a 

Prefeitura Municipal de Goiânia 
e o sr. Custódio Gonçalves da 
Silva. 
presentada pelo Prefeito Munici. 
pal, DR. IRIS REZENDE MA. 
CHADO,  devidamente assistido 
pelo Procurador Municipal e o 
SR, CUSTÓDIO GONÇALVES 
DA SILVA, 'brasileiro, solteiro, au. 
xiliar de desenhista,  maior, reli. 
dente e domiciliado nesta Capi. 
tal, foi firmado o presente con. 
trato de prestação de serviços 
que se regerá pelas cláusulas se. 
guintes: 

PRIMEIRA — A  Prefeitura 
Municipal de Goiânia, contrata o 
Sr. Custódio Gonçalves da 
va, para desempenhar as fâun. 
ções técnicas de auxiliar de de.. 
senhista, ficando lotado na Se. 
cretaria Municipal de Viação e 
Obras Públicas (S.M.V.O.P.) 
da contratante. 
.SEGUNDA — O Contratado 

perceberá, como remuneração, a 
Importância de NCr$ 82,30 (01. 
tenta e dois cruzeiros novos • e 
cinquenta centavos) 'Mensais o. 
brigando.se a exercer com dedi. 
cação e i  eficiência tôdas as afr!. 
buições' inerentes ao seu cargo. 

	

TERCEIRA — O presente con 	 
trato vigorará a partir de 	 
06.06.67 a 31112167, 	sujeitando.se 
o Contratado ao regime jurídico 
da legislação do trabalho. 

	

QUARTA — O Contratado o 	 
brigare a prestação de serviço 
no horário determinado pelo 6r. 

gão da Contratante a que esti. 
ver subordinado, pob pena de 
rescisão automática do presente 
contrato. 

QUINTA — A Contratante po.  
dera a qualquer tempo rescindir 
o presente contrato, sem respon. 
salinidade de qualquer indeniza. 
ção. 

SEXTA — PARA questões e. 
mergentes date contrato,  elege. 
se o Fôro da ComarCa de Golá. 
nia. 

Para fins de direito, lavrou.se 
o presente instrumento de con. 
trato na Procuradoria Munici. 
pal de Goiânia, o girai, depois de 
lido e achado conforme,  vai as. 
sinado pelas partes contratantes 
e por duas testemunhas. Golâ. 
nia, G de junho dc 1.967. 
Antônio Alves de Souza 
Sec. de Administração 
'ris Rezende Machado 

Prefeito 
Dr. Getúlio de Sá Filho 

1.. test. (Ilegível) 
2.. test. Jovat Luiz Mendonça 

(Ilegível) 
Procurador Municipal 

Custódio Gonçalves da Silva. 
Contratado 

CONTRATO N. 12 — 1967 
"DE LOCAÇÃO DE PRÉDIO". 
ENTRE A PREFEITURA MU. 

NICIPAL DE GOIÂNIA como 
LOCATÁRIA, representada pelo 
seu Prefeito, DR. IRIS REZEN. 
DE MACHADO, e pelo Procura. 
dor Municipal, c o SR. JOSÉ 
MOREIRA DE MACEDO, brasi. 
]tiro, casado,  residente c domiw  
ciliado nesta Capital, fica ajus. 
tado o presente contrato de lo. 
cação, que se regerá pelas cláu. 
Nulas seguintes: 
PRIMEIRA — O LOCADOR dá 
em arrendamento à Prefeitura 
Municipal o prédio de sua, pra 
priedade, à Rua 3, n. 53, 	na 
Vila Aurora nesta Capital onde 
funciona o D.N.O.S., DEPAR. 
PARTAMENTO NACIONAL DE 
DE OBRAS E SANEAMENTO, e 
destina.se a instalação do corpo 
de técnicos que procederão os 
trabalhos de drenagem dos cur.,  

sos d'água da Capital; 

SEGUNDA — O presente contra 
to vigorará pelo prazo de um A. 
NO, partir do dia 3.4.67 a 5.4.68 
podendo ser prOrrogado no interês 
se das partes; 

TERCEIRA — O prêço da loca. 
ção é de NCr$ 110,00 (cento e 
dez cruzeiros novos) mensais, o. 

brigando.se a apresentar conta 
mensal à Prefeitura para os res.  
pcctivos recebimentos; 
QUARTA — O LOCADOR não 
poderá durante o prazo do prc. 
sente contrato, exigir o prédio,  
a não ser por falta de pagamen. 
tos dos aluguéis nas épocas de. 
terminadas; 
QUINTA — A LOCATARARIA 
fica responsável pela taxa de á. 
gua e pelo consumo de luz, do 
referido prédio; inclusive os im.  
postos. 

SEXTA — A LOCATÁRIA reca 
be o, prédio nas condições im 
que se encontra, sem se respon. 
sabilizar pelos estragos preveni. 
entes do seu uso normal; 
SÉTIMA — Fica eleito o fôro de 
Goiânia,  para decisão de qual. 
quer pendência que surgir com 
referência ao presente contrato; 
OITAVA — Fica' convencionada 
à multa de 10% (dez por cento) 
para qualquer das partes que 
deixar de cumprir as obrigações, 
aqui assumidas. 

Para fins de direito, lavrou.se 
o presente instrumento do cone 
trato na PROCURADORIA MU. 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual,  
depois de lido e considerado jus. 
to, vai assinado pelas partes, con 
tratantes' e por duas testemu. 
ribas,  em número legal, Goiânia, 
12 dc Junho de 1967. 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
JOSÉ MOREIRA DE MACEDO 

LOCADOR 
Dz. Getúlio de Sá Filho 
Procurador Municipal 
1. test. José 	(Ilegível) 
2. test. .(Ilegível) 

CONTRATO N. 11 
"Contrato de Llocação de C8. 
modo que entre si fazem SU 
DARIO GOMES PINTO, co. 
mo locador, e a Prefeitura 
Municipal de Goiânia, 'como 
Locatária, na forma abaixo: 

Entre a Prefeitura Municipal 
de Goiânia, como Locatária nes., 
te 'ato representada pelo Dr. I. 
RIS REZENDE MACHADO, Pre. 
feito Municipal,  assistido pelo 
Dr. Getúlio de Sá Filho, Procu. 
rador Municipal, e o .sr. SUDÁ. 
RIO GOMES PINTO, como lo. 
cador,  brasileiro, casado, proprie. 
tário residente e domiciliado nes. 
ta Capital a Avenida Santos Du. 
mont, n. .72, tendo em , vista o 
que consta do processo n. 	 

	

008490.67, fica Contratada a loca 	 

ção dc dois (2) cômodos cerni. 
guos c interligados mediante ns 
cláustilas seguintes: 

PRIMEIRA — O Locador é 
proprietário do prédio n. 72, da 
quadra 115, da Av. Santos Da. 
mont, nesta Capital o qual a. 
lém dc outros, possui dois (2) 

' salões, contíguos c 	interligados 
por uma porta larga, na parte 
térrea,  dando frente pela Av. 
Santos Dumont um dc 6,00 
por 7,30 m. com área dc 43,80 
com a área de 24,80 m2 pede. 
zendo os dois a área total de 
63,60 m2, dando.os em locação A 
Prefeitura Municipal de Gold. 
nia Locatária, para funcionamen 
te 'do Setor de Arquivo e Almo. 
xarifado ou de outros órgãos pá. 
blicos municipais. 	. 

SEGUNDA —' O prazo do pra 
rente contrato de locação é de 
um ano a iniciar em 5 de junho 
do corente ano e terminar em 
igual dia e mês de 1.968, coa. 
siderando.se prorogado por mais 
um ano de 5.6.68, a 5.6.69, no 
caso de silêncio das partes na 
forma da cláusula seguinte. 

TERCEIRA — O préci da Io. 
cação é de NCr$ 180,00 (cento e 
oitenta cruzeiros novos) por Mês, 

até o 5.6.68, e dai por diante se, 
rá dc NCr$ 216,00 (duzentos e 
dezesseis cruzeiros novos) men. 
salmcnte 	até 5.6.969: sendo. pa, 
go nà Tesouraria da Prefeitura 
Municipal até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao vencido, me 
diante a apresentação de contas. 

QUARTA — O Locador não 
poderá durante a vigência ddste 
contrato, exigir a desocupação 
e retomada dos cômodos loca. 
dos, a não ser por falta de pe. 
gamento dos aluguéis avançados 
nas épocas determinadas, 

QUINTA 	A Locatária se o. 
briga ao pagamento das taxas da 
água e 'esgoto consumo de ene. 
gla elétrica, impôstos prediais re 
ferentes aos cômodos objetos 
dêste, bem como ao serviço da 
guarda noturno. 

SEXTA — A Locatária recebe 
os cômodos locados necessitando 
de asseio, pintura e reparas a 
fará sua recuperação e retermos 
apresentando a conta dessa des. 
pesa ao Locador,  que se compro, 

mete reembolsá„la, parcelada, 
mente, por más, à. base de 30% 
(trinta por cento) dos aluguéis 
mensais,  mediante desconto as 
Tesouraria da Prefeitura, ne 
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tante do pagamento do aluguel 

avançado, mediante guia de re. 

colhimento por èle firmada. 

SÉTIMA — A Locatária, 

quando findo ou rescindido o 

presente contrato, se compromc. 

te a restituir os cômodos loca. 

dos ao Locador e a conservados 

em perfeito estado de conserva. 

ção, não colocando pregos, para. 

lusos e outros perfurantes, salvo 

cam autorização escrita do loca. 

dor. 
OITAVA — A Locatária se o. 

briga na forma da cláusula ante. 

rior a manter e conservar os rei 

boeos, pinturas, pisos, vidros, 
portas. fechaduras, chaves, ma. 
çanetas trincos e instalações dos 

CC))Tiodos locados, restituindo.os 

nessas condições. 
NONA — As benfeitorias, o. 

Uras e modificações dos cômodos 
locados sc incorporarão ao im6. 
vei não podendo a Locatária fa. 

zê.las sem autorização, por es. 

crito do Locador, salvo os repa. 

res previstos nas cláusulas ante. 
riorea que ficam autorizados. 

DÉCIMA — Fica eleito o Fôro 

da Comarca de Goiânia para de. 

cisão de qualquer pendência re. 

lativa ao presente contrato. 
DÉCIMA PRIMEIRA — Fica 

convencionada a multa de 10% 
(dez por cento) do valor do 
contrato para qualquer das par. 

tes que deixar de cumprir as 

obrigações aqui assumidas, sen. 

'do o valor do contrato de NCr$. 
2.160,00 (dois mil cento e sessen 
ta cruzeiros novos). 

Por assim acharem as partes 
justas e contratadas, na Procu. 
radoria Municipal, lavrou .se 	o 

presente instrumento que vai d~ 
vidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas instru. 

incitarias, depois de lido na pre. 
sença de todos. 
Sudário Gomes Pinto 

Locador. 
Iris Rezende Machado 

Prefeito 

Getúlio de Sá Filho 

Procurador , 
1., test. 	(Ilegível) 
2.. test. José Ferreira de Olivei. 
ra. 

CONTRATO N. 5 — 1967 

"Dc locação de PRÉDIO pa. 
ra. funcionar a 1.. COLETO. 

' RIA MUNICIPAL DE GOLA. 

NIA". 
A PREFEITURA MUNICIPAL  

DE GOIÂNIA, CAPITAL DO 

ESTADO DE GOIÁS, nêsto ato 

representada pelo Prefeito SR. 

GABRIEL ELIAS RETO, devi, 
demente assistido pelo Procura. 

dor Municipal, tendo cm vista o 

que 'consta do processo n. 

03E122 de 54.67, aluga ao SR. JO 

SÉ MATIAS DE SÁ, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado 

nesta Capital, o Prédio de sua 

propriedade, na . 4.. Avenida n. 

126 — Vila Nova: referente 	a 

UM SALÃO, dentro das cláusu. 

las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O 

LOCADOR, dá em locação 	à 
Prefeitura Municipal de Goiânia, 
UM SALÃO, de uma proprieda. 
de, para que no mesmo continue 

funcionando a 3a. COLETORIA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, nes. 
ta Capital; 

CLAUSULA SEGUNDA — O 
preço da locação é de NCr$ 

100,00 (cem cruzeiros novos) 
inensair, pagáveis até o dia 10 

(de) de cada mês subsequente ao 
vencido, mediante apresentação 

d3 conta à Prefeitura para 	os 
respectivos recebimentos; 

CLÁUSULA TERCEIRA — O 

prazo do presente Contrato é a 

partir do dia 1..1..67 a 31 de De. 

zembro do corrente ano; 

CLÁUSULA QUARTA — A LO. 
CATARIA recebe o prédio nas 

condições em que se encontra, 
sem se responsabilizar pelos es. 
tragos provenientes do seu uso 
normal: • 

CLÁUSULA QUINTA — A LO. 

CATARIA fica responsável pela 
taxa de água, luz esgôto' e in. 

clusive os impostos, do referido 
salão; 

CLAUSULA SEXTA — Fica con. 

vencionada à multa de 10 (dez) 

por cento para qualquer das par. 
tos que deixar de cumprir as o. 

brigações aqui assumidas. 

Para fins de direito, lavrou.se 

o presente instrumento de con. 

trato na PROCURADORIA 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual, 
depois de lido e considerado, jus, 

to, vai assinado pelos contratan. 

tes, pelo Procurador Municipal, 

por duas testemunhas. Está o 

-mesmo isento de sêlo Municipal, 

conforme o art. 510 da Lei n. 

3519, de 30.12.58. Goiânia 28 do 

Abril de 1967. 

GABRIEL EM.AS NETO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ MATIAS DE SÁ 
Locador 

(Ilegível) 

Procurador Municipal 

1". test. 	(Ilegível) 

2.. test. Jacy Afonso Alves 

CONTRATO N. 11.1967 

"Que firmam entre si a PRE. 

FEITURA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, e o Sr. MARCO 

ANTONIO FLEURY MEIRE. 

LES". 

A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, neste ato repre. 

sentada pelo Prefeito Municipal, 

Dr. IRIS REZENDE MACHADO, 
devidamente assistido pelo Pró. 

curador Municipal e o Sr. MAR 
CO ANTONIO FLEURY MEIRE. 

LES, brasileiro, solteiro, residen. 

te e domiciliado nesta Capital, 

firmam o presente contrato de 

prestação de serviços, que se re. 
gera pelas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA — A Prefeitura Mu-

nicipal de Goiânia contrato o 
Sr. MARCO ANTONIO FLEURY 
MEIRELES, para desempenhar 

as funções de Auxiliar de Contai 

dor, ficando lotado no Serviço 
da Secretaria da Fazenda da Con 
tratante, . 

SEGUNDA -- O CONTRATADO 
perceberá, como remuneração, a 
importância de NCr$ 120,00 (cen 
to e vinte cruzeiros novos) men• 

sais,' obrigando-se a exercer com 
dedicação e eficiência tôdas as 

atribuições inerentes ao seu car. 

go. 

TERCEIRA — O presente contra 

to vigorará a, partir do dia .... 
16.06.67 a 31.12.67, sujeltandme, o 
Contratado ar, regime jurídico da 

Leglrlação do Trabalho. 

QUARTA — O CONTRATADO 

obriga.se a prestação de serviço 
no horário determinado pelo ar. 

gão da Contratante a que esti. 
ver subordinado, sob pena 	de 
rescisão automática do presente 

contrato. 

QUINTA A CONTRATANTE 

poderá a qualquer tempo rescin. 

dir o presente contrato, sem' res. 

ponsabilidade de crinílquer inde. 

nização. 	- 
SEXTA — Para questões emer.  

gentes dêste contrato elcge.se 

Fôro da Comarca do Goiânia, 
Para fins de direito. lavrou–se 

o picsente — instrumento de con 

trato da PROCURADORIA MU. 

NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual, 

depois dc lido e achado confor. 

me, vai assinado pelas partes con 

tratantes e por duas testemunhas. 

IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 

SEBASTIÃO ARANTES. 

Sec. Municipal de Administra. 
ção 

(Ilegível) 

PROCURADOR MUNICIPAL 

MARCO ANTONIO FLEURY 
MEIRELES 

_Contratado 
1.. test. Adiones Rosa Rocha 
2.. test. Raimundo G. P. 

	

CONTRATO N. 4.1967 
	1 ) 

"Que firmam 	entre si a 
Prefeitura Municipal de Gol. 
finta, e o• DR. JOCEL RO. 

DRIGUES BARBOSA». 

A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, Capital do Estado 

de Goiás, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, DR. I. 
RIS REZENDE MACHADO. devi 

dammte assistido pelo Procura. 
dor Municipal e o DR. JOCEL 

RODRIGUES BARBOSA, brasi. 
letra, casado Advogado, residen. 
te e domiciliado i nesta Capital, 

• 

foi firmado o presente contrato 

de prestação dc serviços, que se 

regerá nelas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA — A Prefeitura 
Municipal de Goiânia, Contrata 
o DR. JOCEL RODRIGUES BAR 
DOSA, para desempenhar as fun. 

ções de Assessor .Jurídico ficando 

lotado na S.M.V.O.P. (Secreta. 
ria Municipal de Viação e Obras 

Públicas), da Contratante. 

SEGUNDA — O CONTRATADO 
perceberá . como remuneração a 

	

importância mensal do Cr$ 	 

	

500,00 (quinhentos mil cruzei 	 
ros) mensais, obrigando.sc a e. 
xercer sua função em regime de 

tempo integral, com eficiência e 
dedicação. 

TERCEIRA — O presente contra. 

to vigorará de 21.3.67 a 31 de 
Dezembro do corrente 

QUARTA — A CONTRATANTE . 	• 
poderá a qualquer tempo, rescin. 

'N 	• 
dir o presente contrato, 	desde 
que haja justa causa. • • 
QUINTA — Para questões emer 

gentes deste contrato elege.se co. 
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mo Urro o do Comarca de Gol. 
ánla. 

Para fins, de direito, lavrou .se 

o presente instrumento de contra. 
to 'na PROCURADORIA MUNI. 
CIPAL DE GOIÂNIA, o qual, 
depois de lido e considerado jus. 
to vai assinado pelas partes in. 
teressadas e por duas 	tcstemu. 
nhas. Goiânia, 21 de Março de 
1967. 
IRIS REZENDE MACHADO ".  

Prefeito Municipal 
DR. JOCEL RODRIGUES BAR. 
BOSA 

Contratado 
(Ilegível) 

Procurador Municipal 
P. test. Sebastião Rddrigues Go. 
mos. " 
2". test. Iolanda Rodrigues 

' CONTRATO N. 13 
• 

"Que firmam entre si a PRE 
FEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA e o SR. BANDO. 

' VAL XAVIER NUNES". 
A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA. nêste ato repre. 
sentada pelo Prefeito Municipal, 
DR. MIS REZENDE MACHADO, 
devidamente assistido pelo Procu. 
redor Municipal, e o SR. SAN. 
DOVAL XAVIER NUNES, brasi. ,  
leiro.residente e domiciliado fines. 
ta Capital, firmam o presente 
contrato de prestação de servi. 
ços, que se regerá pelas cláusu. 
las seguintes: 
PRIMEIRA — A Prefeitura Mu. 
nicipal de Goiânia contrata o 
SR. SANDOVAL XAVIER NU. 
NES'. para desempenhar as fun. 
çções de FISCAL DE TRANSI. 
TO. (DMT) da Contratante,  fi. 
condo lotado nêste Departamen. 
to., 
SEGUNDA — O contratado per. 
ceberá, como remuneração, ' a 
Importância de NCr$ 15000 (cen 
to e cinquenta cruzeiros novos) 
mensal, obrigando.se a exercer 
com dedicação e eficiência tôdas 
as atribuições inerentes ao seu 
cargo. 
TERCEIRA — O presente con-
trato vigorará a partir 

-23.06.67 a 31.1467 sujeitando se 
o Contratado -ai; regime jurídico 
da Legislação do Trabalho. 
QUARTA — O .Contratado .o. 
briga.se a prestavão de serviço 
'no .horário{ determinado pelo Or. 
gila da Contratante a que esti. 
ver subordinado; sob pena de 

rescisão automática do presente 
contrato. 

QUINTA — A Contratante pode. 
râ a qualquer tempo rescindir o 
presente contrato, sem responsa. 
bilidad e dc qualquer indeniza. 
çã o . 

SEXTA — Para questões einer. 
gentes dêste contrato,  elegese o 
Fôro da Comarca de Goiânia. 

Para fins de direito, lavrou.se 
de presente instrumento de con. 
trato na PROCURADORIA MU 
NICIPAL DE GOIÂNIA, o qual,. 
depois de lido e achado confor. 
me, vai assinado pelas partes con 
tratantes e por duas testemu. 
nhas. Goiânia, 28 de junho de 
1.967. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 	• 

Sandoval Xavier Mines 
Contratado. 

SEBASTIÃO ARANTES 
Secretário Municipal de Admi. 
nistraçâo 

(Ilegível) 

Procurador Municipal. 
P. test. João Duarte 
2". test. Sebastião Leone da 
Silva 

ADITIVO AO CONTRATO 
N. 2/1967. 

"Que firmam entre si a 
Prefeitura Municpial de 
Goiânia e o sr. Takashi 
Shiraishi". 

A Prefeitura Municipal 
de Goiânia Capital do Es-
tado dc Goiás, neste ato re 
presentada pelo Prefeito 
Municipal Dr. IRIS RE-. 
ZENDE MACHADO, devi-
damente assistido pelo pro 
curador Municipal e o Sr: 
Takashi Shiraishi, brasilei-
ro. casado residente e do 
miciliado nesta Cardal, foi 
firmado o presente ADITI.  
VO AO CONTRATO n. 2, 
de 020211967 dentro das 
seguintes cláusulas e con. 
dições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
-- A cláusula segunda do 
contrato .n. 2, de 201021 
1967, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"O CONTRATADO per- 

ceberá como remuneração 
a importância de NCr$ 
300 00 (trezentos cruzeiros 
novos) mensais,  obrigando 
se a exercer com dedica-

..  
• 

ção e eficiência todas as a 
tribuições inerentes à arte 
fotográfica". 

CLAUSULA SEGUNDA 
Ficam, ratificadas tôdas 

as cláusulas e condiçõeá do 
contrato originário não al-
teradas pelo presente  ter-
mo aditivo. „ 

E por estarem de pleno 
acôrdo com o que foi aqui 
patuado firmam o presente 
as partes contratantes na 
presença das testemunhas 
abaixo a tudo presente. 
Goiânia, 24 de ,julho dc 
1967. 

IRIS REZENDE MACHA..  
DO — Prefeito. 

Getúlio de Sá Filho 
Procurador Municipal. 
Takashi Shiraishi — Con.  

tratado. 

Sebastião Arantes — Se-
cretário de Administração. 

la. test. Antônio Maga.  
lhães. 

2a, test. — Ilegível. , 

CONTRATO. N. 14 — 1967 

"Que firmam entre si a 
Prefeitura Municipal de 
Goiânia e o Sr. Joacir 
Profeta da Silva,. 

A Prefeitura Municipal 
de Goiânia, neste ato re-
presentada pelo Prefeito 
Munciipal, Dr. IRIS RE-
ZENDE MACHADO devi-
damente assistido pelo Pro 
curador Municipal e o Sr. 
Joacir Profeta da Silva, bra 
sileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta Capital, 
firmam o presente contrato 
de prestação de serviços, 
que se regerá pelas cláusu-
las seguintes: 

PRIMEIRA — A Prefei-
tura Municipal de Goiânia, 
contrata o sr. Joacir Pro-
feta da Silva, para desem-
penhara as funções de Auxi. 
liar de Contabilidade, fi- 

cando, lotado no Scrviç.o de 
Orçamento e Contabilidade, 
da Secretaria da Fazenda 
da Contratante. 

SEGUNDA — O Contra: 
tado perceberá, corno remu 
neração, a importância de 
NCr$ 120,00 (cento e vinte 
cruzeiros novos) mensais, 
obrigando.se a exercer com 
dedicação e eficiência tôdas 
as atribuições Inerentes ao 
seu cargo. 

TERCEIRA — O presente 
contrato vigorará a, partir 
de 11 711967 a 31/12/1967, 
sujeitando-se 'o Contratad0 
ao regime jurídico da Le-
gislação do Trabalho. 

QUARTA — O Contrata. 
do obrigkse a prestação de 
serviço no horário 'deterrni.  
nado pelo órgão da Contra, 

• tante a que estiver subor-
dinado, sob 'pena dc recisão 
automática do presente 
contrato. 

QUINTA --- A Contrato. 
te poderá a qualquer tem 
po rescindir o presente con: 
trato sem responsabilidade 
de qualquer indenização. 

SEXTA — Para questões
•emergentes .deste contrato, 

elegesse o Fôro da Comar-
ca de Goiânia. 

Para fins de dirento,  la-
vrou...se o presente instru-.  
mento de contrato na Pro.  
curadoria Municipal de 
Goiânia, o qual, depois de 
lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes con-
tratantes e por duas teste, 
munhas. Goiânia, 1 de ju. 
nho de 1967. 

IRIS REZENDE MACHA 
DO — Prefeito Municipal. 

, G. Sá Filho — Procura-
dor. Municipal. 

Sebastião Arantes — Se-
cretário Municipal de Ad-
ministração. 

Joacir Profeta da Silva — , 
la. test. Naim 

ro da Silva. 

2a. test. Paulo Cintra. 
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